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RESOLUÇÃO N°64/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Edital de Pregão  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar a Minuta Padronizada de Edital de Pregão. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90030/2026 
 

CONTRATANTE (UASG) 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL (987493) 

 

OBJETO 

[registro de preços] Artefatos de concreto, a serem utilizados na manutenção 
e construção do sistema de drenagem urbana de águas pluviais e outras 
situações 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 4.003.913,00 (quatro milhões, três mil, novecentos e treze reais). 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 25/05/2026 às 9h (horário de Brasília) 
 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
www.gov.br/compras 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[menor preço] / por [item]  
 

MODO DE DISPUTA: 
[aberto]  
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
 

PREGOEIRA 
ANA CAROLINE COTERLI HANK, DESIGNADA ATRAVÉS DO DECRETO 
Nº 19.917/2025 
 

http://www.gov.br/compras
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  MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90030/2026 

(Processo Administrativo n° 49145/2025) 

Torna-se público que Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo 

Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR, por intermédio da 

Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de Planejamento e 

Gestão – SEPLAG, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 18.027, de 25 de Janeiro de 2024,e 

demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de Artefatos de concreto, a serem utilizados 

na manutenção e construção do sistema de drenagem urbana de águas pluviais e outras 

situações, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no sistema da sessão pública e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

contidas no EDITAL. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Anexo 1 – Relação de Itens, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5.          Nos itens 12 a 30 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, será observado: 

a. A contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço, devendo a empresa em 

sua proposta final apresentar o valor igual para as cotas; 

b. Verificado a divergência entre valores e superado o disposto no item 7.12, será a 

empresa desclassificada na cota de maior valor unitário. 

3.7. Observado o disposto no §1º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 será concedido 

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006,.  

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8. agente público do órgão licitante; 

3.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão licitante. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.15. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

3.16.1 O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

5.1.1. valor unitário e total do item (Respeitado o limite de DUAS CASAS DECIMAIS para 

os centavos); 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência das contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de 

referência. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do 

Tribunal de Contas da União (quando forem utilizados recursos da União oriundos de transferências 

voluntárias) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   
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6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21.3. Caso o empate persista, poderá, o agente de contratação/pregoeiro, proceder a 

realização de sorteio em sessão pública, assegurado a todos os interessados o direito ao 

acompanhamento desta. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.5 e 4.6 deste edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos.  

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 
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7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

7.12. Erros no preenchimento da proposta/planilha/documentos complementares não constituem 

motivo para a desclassificação da proposta. A proposta/planilha/documentos complementares 

poderá́(ão) ser ajustada(s) pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos; 

7.12.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro oportunizará até 3 (três) vezes a possibilidade 

de correção sendo que, não sanados os erros dentro das oportunidades, será desclassificada a 

empresa. 

7.12.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 
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7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais. Quando for o caso, o percentual de acréscimo a ser exigido será 

determinado em documento anexo a este edital, denominado “Qualificação econômico-

financeira”. 

8.4.2. No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, além dos contratos 

sociais e da documentação referente à habilitação fiscal, social e trabalhista de todas as 

consorciadas, deverá ainda ser apresentado, junto aos documentos de habilitação, o Termo de 

Compromisso de Constituição de Consórcio, nos termos do inciso I do art. 15, da Lei n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

8.4.2.1. Caso o consórcio sagre-se vencedor, deverá apresentar a constituição registrada no 

prazo de 10 (dez) dias úteis após o encerramento da sessão, prorrogável por igual período 

mediante solicitação justificada. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes, desde que necessária para apurar condição atendida anterior à época da abertura do 

certame; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.14.3. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de 

Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo pregoeiro em decisão fundamentada. 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.20. Documentos com prazo limite para consulta de autenticidade terão sua validade 

determinada como o período disponível para consulta. 

8.20.1. Documentos sem prazo expresso de validade e/ou consulta de autenticidade serão 

considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua respectiva data 

de emissão, exceto se anexada legislação específica indicativa de prazo distinto. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

   

  P á g i n a  21 | 27 

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação 
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 
 

 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 31 e art. 32 do Decreto nº 18.027/2024. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://cascavel.atende.net. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021: 

12.1.1  Por parte do licitante: 

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 

certame; 

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d) Deixar de apresentar amostra; 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

https://cascavel.atende.net/
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f) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.2.  Por parte do contratado: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Poderão ser aplicadas aos que incorrerem nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I.Advertência; 

II. Multa: de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor 

do contrato licitado ou celebrado, ou da parcela inadimplida, observados os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade; 

III.Impedimento de licitar e contratar; 

IV.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

   

  P á g i n a  25 | 27 

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação 
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 
 

 

12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação.   

 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. As sanções previstas ao Contratado PODERÃO ser aplicadas também ao detentor de Ata 

de Registro de Preços, no que couber; 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Licitante/Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

Decreto Municipal n.º 17.664/2023. 

12.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial (https://cascavel.atende.net) e no sítio de realização da licitação no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios:  

• E-mail: pregao@cascavel.pr.gov.br 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://cascavel.atende.net/
mailto:pregao@cascavel.pr.gov.br
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13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cascavel.atende.net. 

https://cascavel.atende.net/
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14.11. O download do aplicativo do Compras.gov poderá ser realizado acessando o endereço 

informado na folha inicial. 

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.12.1. ANEXO I – Relação de Itens; 

14.12.2         ANEXO II – Termo de Referência e Documento Complementar; 

14.12.2.1 Apêndice do Anexo II – Croquis dos Materiais; 

14.12.3 ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

14.12.4 ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato; 

14.12.5         ANEXO V - Estudo Técnico Preliminar; 

14.12.6         ANEXO VI - Mapa Comparativo de Preços, Tabela de Referencia e Composições 

de Serviços; 

14.12.7          ANEXO VII - Portaria de Fiscalização. 

 

Cascavel, 05 de maio de 2026. 

  
 
 
 

 

 

SEVERINO JOSÉ FOLADOR 

Secretário Municipal de Serviços e Obras Públicas 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
 

 

                 

 



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação - Anexos 
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 

ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS 

 

ITENS PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRENCIA 

 

iITEM 

 

QTDE. 

 

UNID. 

 

DESCRIÇÃO 

PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

1 3000,00 UND TAMPA DE CONCRETO 0,60X1,20X0,07 270,58 811.740,00 

2 3000,00 UND GUIA CHAPÉU 1,40X30X0,15 243,71 731.130,00 

3 3000,00 UND MURO PALITO - DIMENSÕES: TOPO 0,095 X 

BASE 0,17 X LARGURA 0,10 X ALTURA 2,25 M 

152,90 458.700,00 

4 113,00 UND TAMPA DE CONCRETO 1,30X1,30X0,10 PV 665,04 75.149,52 

5 563,00 UND GRELHA 0,69X0,52X0,10 231,46 130.311,98 

6 938,00 MT MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-

MOLDADO, COMP 80 CM, *25 X 08/08* CM (H X 

L1/L2), BOLEADO 

80,43 75.443,34 

7 563,00 UND VIGA DE CONCRETO 1,20X0,14X0,11 122,75 69.108,25 

8 113,00 UND TAMPA DE CONCRETO 1,30X1,30X0,10 657,53 74.300,89 

9 750,00 UND MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO COM 

SARJETA, PRE-MOLDADO, COMP 50 CM 

99,24 74.430,00 

10 1500,00 UND MOURAO CONCRETO CURVO,SECAO 

QUADRADA *13 X 13* CM, H= 3,00 M + CURVA 

COM 0,45 M, COM FUROS PARA FIOS 

101,74 152.610,00 

11 1500,00 UND MOURAO DE CONCRETO RETO, SECAO 

QUADRADA, *13 X 13* CM, H= 3,00 M 

100,16 150.240,00 
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EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 

IITEM 

 

QTDE. 

 

UNID. 

 

DESCRIÇÃO 

PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

12 1000,00 MT MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, 

COMP 50 CM, *25 X 10/12* CM (H X L1/L2) 

58,25 58.250,00 

13 150,00 UND TAMPA DE CONCRETO 0,80X1,20X0,07 332,23 49.834,50 

14 100,00 M² BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - 

MODELO ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/

PARALELEPIPEDO, *22 CM X 11* CM, E = 8 CM, 

RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR NATURAL 

63,66 6.366,00 

15 300,00 M² BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - 

MODELO ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/

PARALELEPIPEDO, *22 CM X 11* CM, E = 6 CM, 

RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR NATURAL 

55,82 16.746,00 

16 200,00 UND MOURAO DE CONCRETO RETO, TIPO ESTICADOR, *15 

X 15* CM, H= 3,00 M 

131,70 26.340,00 

17 200,00 UND MOURAO DE CONCRETO CURVO, TIPO ESTICADOR, 

*15 X 15* CM, H= 3,00 M + CURVA COM 0,45 M, COM 

FUROS PARA FIOS 

133,67 26.734,00 

18 800,00 UND ESCORA DE CONCRETO *12 X 12* CM, H=2,30 M 66,14 52.912,00 

19 5000,00 UND BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, 

FBK 16 MPA (NBR 6136) 

6,07 30.350,00 
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COTA DE 25% EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 

iITEM 

 

QTDE. 

 

UNID. 

 

DESCRIÇÃO 

PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

20 1000,00 UND TAMPA DE CONCRETO 0,60X1,20X0,07 270,58 270.580,00 

21 37,00 UND TAMPA DE CONCRETO 1,30X1,30X0,10 657,53 24.328,61 

22 37,00 UND TAMPA DE CONCRETO 1,30X1,30X0,10 PV 665,04 24.606,48 

23 1000,00 UND GUIA CHAPÉU 1,40X30X0,15 243,71 243.710,00 

24 187,00 UND GRELHA 0,69X0,52X0,10 231,46 43.283,02 

25 187,00 UND VIGA DE CONCRETO 1,20X0,14X0,11 122,75 22.954,25 

26 1000,00 UND MURO PALITO - DIMENSÕES: TOPO 0,095 X BASE 

0,17 X LARGURA 0,10 X ALTURA 2,25 M 

152,90 152.900,00 

27 312,00 MT MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, 

COMP 80 CM, *25 X 08/08* CM (H X L1/L2), BOLEADO 

80,43 25.094,16 

28 250,00 UND MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO COM SARJETA, 

PRE-MOLDADO, COMP 50 CM 

99,24 24.810,00 

29 500,00 UND MOURAO CONCRETO CURVO,SECAO QUADRADA 

*13 X 13* CM, H= 3,00 M + CURVA COM 0,45 M, COM 

FUROS PARA FIOS 

101,74 50.870,00 

30 500,00 UND MOURAO DE CONCRETO RETO, SECAO 

QUADRADA, *13 X 13* CM, H= 3,00 M 

100,16 50.080,00 

Valor Total Geral: R$ 4.003.913,00 (quatro milhões, três mil e novecentos e treze reais) 
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TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES

MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
(Processo Administrativo n° 49145/2025)

;

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. I.I.Registrc^e preços para futura elverituai aquisição^de artefatos de concreto, a
x-r J \ ^ "V- l. ..wl"serem utilizados na manutenção e^onstrjiçao-dp^^i^ejpa ,.de«-dpenagem urbana de aguas

pluviais e outras sltuáçõesr^oníop^mé e'Qnd(^õe4ÍquantB exigências estabelecidas
/neste instrümenfo:e,seus ''anêxds\ - //

1.2. / Os bens : objeto'^destài.G0Wnàlàçãõ7%ád^éãráGterizado% como comunsâ conforme
justifibativa constánte^do EstUdoiTécnicò Preliminafr^^' :. / \j
J  í.r .'.v '

Si \f' i/

í
1.3.

'
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto Municipal ri° 17.634-de-27 de junho=de--2Q2-3r

:/V W
1.4. \0 prazo de vigência da cqntrãtaçaq e de J 2 (ddzê), meses, contados da assinatura

'F"-7 -v--' f
da ata de|ègistro de preçd, na-forma doCartigo 1Q5 da^Lei-q^ 14

c

1.5.

.133,
. - }

o ;cdn1;rat|) oferp.ce rnajqr detajhãro,en.tp das Tègras que sepc^âpljcadas em relação
Aà vigência da contratação^. , "

1.6. Os projetos das estruturas, ánexos^a, este jDrpcêsso,
/f % ' A -:

de 2021/

/v

A

irA
são éssenciais, para subsidiar

a fabricaçãp€|exee^uçã0íp|pcisa5ldds artefatos de Goncret^ Devidoj às suas dimensões não
padronizada, 4 utilização desses^ projettís, é indispensável para garanlir a^qualidade e a

.  / - jii -x F .'eFA iiísF - , i I F
corretaíexecuçao dps itens. ' - ..

2.
-  /; /

FUNDAMENTACA0.E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

2.1. A Fundámentaçãoi da Contratação e dei seus quahtitatiyds encontra-se{
pormenorizada em TópicoyispecífiGÕFdo's^ Estudos! Tiécriicos Prelimlnar^,-^apêndice deste

/. V ' M " ' '.A iíl_. l i
^  ' e. sC- 'v í -/.í

/F-x !•
2.2. O objeto daycontratá^ãd está previsto no(^P|anoyde/ Contratações Anual 2025,

.■',y - . /

Termo de Referência

conforme detalhamento a"seguir;

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, sob
número de Intenção 223/2025, conforme consta das informações básicas desse termo de
referência.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.® 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024

Página 11 14



GOVERNO MUNiaPAL

CASCAVEL

município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS
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TERMO DE REFERÊNCIA-AQUISIÇÕES

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

•O

3,1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos PreILminaneSraapêndice deste Termo de Referência.

JLlm
4. REQUISITOS DA COI^RíItAÇAO

%

n O

SustentablMdade:

n
TAÇÃOX ■ r l

4.1. í A descrição dós Xequisitoside^^jÉtentabiiiddde como um todo êncontra-se
pormenorizada emLxtòpico éspeçL|ço==dos=Esfudos4^;cniços Preliminares, -ap'éndice deste
Termo de Referência?"

Indicação de marcas oju modelos (Art. 4"1.'incisó"l."da LerPÍ" 14.133. de

4.2. I^ão é neèessárià^aJndiGaçao„oü yedação;cie marcás ou modelos.
C

2021):

A O. ■£

:de marca ou produto -
-^A/[; ■- ^ I

Da vedação de;cOntratação
V' ' - " \ I4.3. Não é necessária a indicação .pu védàção de marcas ou modelos.

V. :I ■ ■
Da exigência de amòsl ra

. « .. -Av -4.4. Nãò/sera fexigida^amostra?

. ... ' '■
Da exigençiã de carta de so idariedade

'A'
A

lí /

"A'"" ^

vi
4.5.

s

'^Em-^-çaso "^^de—fornecedor—reyen^dor—OU—distribuidor^ s^erá--exigida carta de
solidariedade ernitida peloTabricante, que assegure a execuçãó*do^(^trato.,.

-.í
XVSubcontratação

4.6.

: /, í  ' V/ t >• ' I L.; ■
Não é admitida a s.übicóntrataçãojdójoèjèto^csffl

Garantia da contratação xi y
4.7. Não haverá exigênaa da garantia da contrataçãdüos artiaos 96 e seguintes da Lei
n° 14.133, de 2021, tendo em vista que após a própria entrega do bem restará por satisfeita a
execução do contrato, pois o processo em anexo trata-se de fornecimento de materiais, sem mão
de obra.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é„de 5 (cinco) dias, contados da nota de empenho,

em remessa parcelada.

5.2.

1' yj/'
Caso não sèla poss|veLa«entrega-na dáta dssin'ala(ia,'à-;empresa deverá comunicar

3 ' '/ W ■■as razões respectivas com.pelo ménós 2 (dois) ;diás:"de|antepedência para que qualquer pleito

de prorrogação de prazo s^ãi^alisadoVfessal^^ descaso fortuito e força maior.
ly

5.3. Os bens deMerãoJ!serfentreg.ues_nojsegiiMfeqnÍer,eio!!^R^ Trevo, sln,Pedreira
\

.Aí A
-/ _ í

Municipal, Bairro Guâruja, CEP 85804-420, Cascavel - PR.

Garantia, manutenção

5.4. ©^prazo G

e assLtêncla técnica ,
I ^ ̂y.:.y y

e garantiavé aquele-estabelecido na>.Lei n"

1990 (Código.de Defesa do Consumidot)

6. MODELO DEÁGESTAO DO CONTRATO

V ■
- 4'V,;// jj ■ i , . \ • "N,

6.1. O contrato deverá ser executado. fielmente\ pelas part
. ti ( ■ ./\ . ; . : . ..jV

cláusulas aVehçadas e asqiórmas da'Lei'n° 14

e

8.07

.t33; àe-;;2021, observado o disposto no
cDecreto.I\^nicipal nf 17.872/202^

*  -ty . ■ í-''

3, de 11/de setembro de

s, ee acordo com as

6.2.
-N/-

i oEm casokJe impedimento, ordem de paralisação ou süspensão\ do contrato, o
'a-cronograrna"de~execüção=será=prorroga^^automatÍGamente=pelo tempo correspondente,

anotadas tals circúnstând simp^les apostila.

6.3. AsA.comun[pações!'entfe.\o.3ontratante\b7d 'contratada..;devern,«sér realizadas por
/  \ \ > \ y . •* i I ! I 1— . I L.™. ^

escrito sempre que o /ato exiqir;taL.fdrmalidãde, -admitindo-sé o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

rv nrrzj n..

\:'X

6.4. O contratante poderá convocar representante" da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

Página 3 114
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mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

J

6.6. A execução do contrato^jv^erá^ser^aco^^nhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato 1, ou pelos respectiyos\substitutps .H.133. de^2021. art. 117. caoutT

Fiscalização Técnica

6.7. fisca[^écni(^0^o ,-co^nírá#aifç|fipanhan^^pxeò^ do c^ntratc^paj^ que sejam
cumpriáas .tb'cías às^G^nd%õ^\eàa.bélecidas ;r^o\cont"ratQ^ê|mo^o^^^^ os melhoresresultados para a.Adnhipistraçà^i^-^^í~£^^^

6.7\i.v /Ôj&cai=z=teènSb^doIcQntrar^^ do
contrato4odas as ocorrências relacionadas à execução do con|trato^com a^descrição do
qi|e fdr necessário |para-a-regularização-das-faltas-ou:dos defeitos observados. (Lei n°
lii}l33. de 20ll. art. 117/vg1°'): '

6.7.2. Identificada., qualquer inéxátidão'','ÕLr irregularidade, o fiscal técnico do
lí., . .j.: u / - V \ "TI'. í' -vT";-/ ./ .li . Jl ̂  ^

contrato emitira notificações paraCa correção da.^ex§cuçao do contrato' determinando
prazp ̂ ara a correção. C ' ; :: )
6.7.3 \0 ífiscal técnico dó contrãtdHhformará ao gestor do

■)
a situaçao que demandar decisão , ou adoçao de medida
competência, para que adote as medidas necessárias e saneac

1/6.7.4. /( No caso de oeorrencias-que ppssam inviabilizar a e
datasraprazadas, o fiscal técnico do contrato-comunicara

cpritato,/em tempo hábil,
> ^ue^ltrapassem sua
oras,/se for o caso.
\l-xecução do contrato nas

geston dó con
6í7.5.f o

rato.

ifiscaiUe
V..?- v.

fato imediatamente ao

\ \
\ .lcnico-do-contrato-comunicara-ao-gestor do contrato, em tempo^  — « ■ . ,v ; i Zvistas a renovaçãohábil.( o término do contrato sob sua responsabilidade

tempestivaau à prorrogaçãoaontratual,

Fiscalização Administrativa
6.8. Oi fisbár administrãtivó^^dovãontratoTvêrifiCãrâía manutenção dás condições de\ ■■' ■ ■ ■■ .ju--." ■ í ' " 7 â V i '■ -'i\'' V / i —i 1 1 ^
habilitação da contratada, ácompãnhãráp empenho, l^ágamehto, éá^garantias, as glosas e
a formalização de aóo^tÍiaménto~'a~termos~aclitivos7*7solicitançio quaisquer documentos
comprobatórios pertinep|e,^as^ecessário.

6.8.1. Caso Acorra''' descumprimento das^obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.
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Çestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualizaçãp do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações co^gtiptuaisF^elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações dÂ; cántrato ; paçà fins de^atendimento da finalidade da

w-' — .. ... . .administração
uc-^dieiiu

7.

. \

6.10.

de todasa-as

informando, se

competência
1/

6.11.

O gestor do b^^aío\acorPiFíanhafé^ô|,r^íçtr^^ pelos fiscais do contrato,
is^relaaofíadas/á'^ exeèuçã^|l'ò - còntráto e .as,.me,didas adotadas,

Wê5sdmg"/9i"9'" p» • •«
y  \ -««b.» f (' "X."- ' ■ V^ o gestor |do-e0ntrat0=aeompanhará=a=manuten1ã0=das=e0ndiç^õps de'^habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e ajotará^os problemas que
obstemj o fluxo normal da~liqqidação"^e~do'pagarnento~da~despesla no rèlatório de riscos
eventuais./ ' ^ '

6.12, 10 gestor do contrato ernitlfá'dpcumentoyçomprobatório da avaliaçãp'realizada pelos
fiscáis téciiió^, administrativoxe"setoriál>púahtQ.aò cümprimèhto de obrigações assumidas pelo
contratado^,- . 00^ i|ienção ao séu desernpenhc) na execução lontratíial/ baseado nos
indicadOres^pbjetivamente definidos e afefrdpá//e a eventuais penaliJad^es apjícadas, devendo
constar do cadastro|de atesto de cumprimento^de obrigações. I

..V

6.13. O
•f I^tor dogestor

:bíí
^  pontrato tomará^ providências para ia folmWizáção de processo

administrativo/}dé re'sponsabiliza^ão parâ,.firis áplica^ao de 3anções,VsSer conduzido pela
comissão de^que trata o artr^lSô^d^Lej n'',1j4';iè3, .06-20^1, ou — Ü -
competênéia para tal, conforrhe oicaso./  ̂ I I / ^s, \.'

6.14. /..O/gestor

pelo agente'^opi^ pelo setor com

^ do CQjitrato. deverá ejaborar. relatório final com informações sobre a
conseçu^çãb dos objetivos que tenham justificado a contratação e e^^ntuais condutas a serem
adotadas^pr».o-apri^o^mej3to,das.atividades.xla-Admínistrqçãn-X
6.15. 'p gestor.^do-^onlrato deverá enviar a d0cumenía;ção..,,.pert^ ao setor de
contratos fiara a for|malização~dcis~pTO'ce(dim^ntos^ no valor
dimensionado:.p^ flsçalizaçãó e' gest'td hSÍtermòsIi&eontrato..
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO-E-DE-PAGÀMENTO^--i^l~^

3:1:^Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de pPsterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitaçõo - Modelo Pregõo
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024

Página 5 1 14



GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS
PÚBLICAS

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES

é

12. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo^ ocorrerá,:no-Prazo defSO? (trinta) dias úteis, a contar do

recebimento da notá^isdayoü'1nstruraehtb de Cobrança e.quivalente'pela Administração, após
a verificação da qualidade è^quantidácie doTnátèriãlre^conseauente aceitação mediante termo

detalhador

7.4. .Para a^gintratações^'^jxentesJdeide|^às|cujos valores não ultra|)assem o
limite de), que Trata p^inciso=ll-do=art—75=da=bei^nM 47=T3'3,^de=2Q24rj|
recebimento;definiti io será de até 30 (trinta) dias úteis.

7.5. Ó prazo para tiecebjraento definitiVo poderá ser excepciqpalmente\ prorrogado, de
para a aferiçãoqüandó^hou.ye,r pècessidade de diligências

o prazo rnaximo para o

forma justificada, pór igual beríodpf
do atendimento das

7.6. 1^0 caso G

exigências contratuais. ■ /̂•

e controvérsia sobre'á,execução do pbjeto

e quantidade, dperá ser observado ,-o'^teor do art. 143
comunicando-se/ á

1/
empresa para emissão de Nota Fisc

incont

quan

'da Lei

o p dimensão, qualidade

n° /4.I33. de 2021.
al no

X
7

qWy^pertine á parcela
àmento.roversa.da execução do objèto, para efeito de liquidação e pagi

J u_, -■)
\  00 x' XI  ̂ ' /' ^ ^ 'C7.7. ^fazo f^ara a| solução^ pelo contratado,. dp'mcpnsis|tênciâs na 'execução do objeto

ou de s^aneamento <àa nota fiscal ou de instrumento de cobrança eqiliivalente, verificadas pelaS.. ri./ i\ ^ -V —^ J ^Administrarão durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo?

■l
7.8.

V,..; ■ . ■ j j - . • . ]
O. recebimento provisório-ou-definitivo-não-excluirá a responsabilidade civil pela
'  ■ ~ rvú.fzfTTnF' - ' - 'solidez e peía.,^gurança d(A^e,ní!ÍÇQ5^^ a.rèsppnsabTIiá^ ético-proflssional pela perfeita

execução do contrato.;^' '.v su 1 iL,

Liquidação 7^ /̂

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.
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7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de

2021.

7.10. Para fins de liquidàção.to setor competente dêVerá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrâriçarfeqúlvalent^ apr^sèj|tád expressa "elementos necessários e
essenciais do documen aisícornoíi

/a) o prazp de::!V^lida^de5!^\;/^ ;/^ Y/

pS:dadoS|dO'Gbntratòíe»:do=orgã0=contratanterc)

d)í o períodoj
e) oA/alor a pagar; e

\  / |í '
f) 'v eventual c

respect

estaque

ivo de execução do contrato;

7.11. Havendo
'.'X

que o contratado

comprovação da pg

\ /

equivalente, OU circu

 dp yalor de retenções tribujânas^cabíve
i  /C o,_
I  / xN \-' ■ X ■ /"t,

erro na dá ■ hota-^fiscal ou instrumento de cobrança

nstância que impeça a^ liquidação da dèspésa, esta ficará sobrestada até
Jprovidencie as medfdas saneadoras. reiniciar dq-se O prazo apos a

ularização da éituáção, sem ônus ao contratante
i  - ■ -r. f'A ^

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança eqüivalem
/í II I l\ ■ 7\'acompanlpâo^da c^omprovação (pi?regularidade fiscajr consta

Une ao SICÀF ou, rpa Impossibilidáde de acesso ao referidp S

e de\ ser obrigatoriamente

:ada fjor m^iope consulta on-
istema, mediante, consulta aos

/  l| ) ' ' ■ f II \ ' \ '
sítios eletrônicos oficiais ou,à.documentacão,.menCionada-no-aFt. 68 da Lei n? 14.133, de 2021I  ̂ I V / \ ■

\
7.13. \A A~dminist^ção=deverá=realizarvConsulta=ao=Si6AF=para: aj/veriflcar-^a manutenção

■' ] ^ f ■ ■ -1das condições deLhabilitáçãd^exigidas no edital; b) idertificar possíyel razão que impeça a
participaçãViem licitação, no âtflbitõ^õnóTgãdWéntidãdêj que implique proibirão de contratar

,7com o Poder^Rúblico,-bem cornò ócorrênciasjmpeqltiyas-iijidiretasr

7.14.
TNConstatando-se^ juntOsao SICAF, a situação^dá^hTCgulâridade do contratado, será

providenciada sua notifiçaç^, por escrito, para que,7no jjrazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto á existência de pagamento a
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ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo^adniinis^^ correspondente, assegurada ao
contratado a ampla

7.17. Havendo à^íéfeíQi BxecÍíGão=^do o^to,...^ós/pagamentos serão realizados
£

normaimente, até oue sexdecidà^pielá/rescisãp,dd\éontrato,.caso o CQqtratado-não regularize

sua situação junto aòglCÀI^

pPrazo de pagamento

/
7.18. I O'pagamento será-efetuado-no-prazo"de-até-30--^trinta) dias úteis |contados da

I' ' ' jj ' 1 ■ • i .» ■ \ • - ;. . . ' ■ * '
finalizaçã9'da liquidação da despesja, conforme seção anterior.

7.19. No caso

atuaiizadoS monetái

Forma de pagamento

I

de atrasp-^p^lõ- Contratante,/os ̂vaio,r^s devidos ao contratado serão

riamente entre o, term04ihai do prazo ide pagamentofrate' a data de sua
V. ■ \ i- I '-"--s ' ' 11 ■ / /

efetiva reaiização, mediante aplicação dp'índice; IPCA de correção monetária./
'  ' i..-' Ji:

:u K..

7.20. ^pagamento ser.á_néalizado por/rnejo dejoxdem_,bancáric
•I ndlcados peío contratado. ̂

,■ - ■ ■ •/XxV

Í\para crédito em banco.
agência e-conta corrente

Êpf I7.21. '\^ Será consideraâãHitaTdo pagarnéntÕ~õ~ciia em que constar como^mitida a ordem
bancária-^pWa.pagamento. .

7.22. Quando^b "pa'gámento,„seré_efetuada_ajietejiçãp trib^ prevista na legislação
aplicável. /

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
X-/ Xi /■ /houver, serão retidos .ha fonte, quando da realização.dq/pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacionál, nos termos da Lei
Complementar n° 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

.24. Não é permitida,pntgcipáçã4_^eipagámé^^
I

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇAO DO F0RNECED0r/ ^

Forma deíáéíeçãó e cri àè^lgamento/da propos^^ / -V

8.1. '"' K Q-fófflecedon será^^-selecionado^ por meio'"'^d^realização procedimento de
LICITARÃO, ;nà modalidade PREGÃO, sOb á forma ELETRÔNICÃTç^om adoçaddo critério de
julgame'hto>pelo ME.NOR PREÇO por lTEM. ~ N ;

A  '

8.2. ír*imo-^a~C/As propostas deverãoH^r; a^validade iTimirna^de~g0. (noventa) dias, ;a fim permitir a
<y-'\ A*- — ̂  ^ 1 /i

conclusão: das fases subseciLjentes do pjocedi.[pento licitatprio, como habilitação, análise de
/ 1

recursos e homologação, -sem onerai, excessivamente ps

participação:e:òqmp;etitivíBade no certame:^,"' v /. •;.*

Forma de forneciméhtó

8.3.
i  " f A. ' ' •' " ' < 4 -

O fq'0eci^ento, do objeto será parcelado, conforme d

licitat|tes, .promovendo maior

Exigências de habilitação
i - . V ^ ■/

íj ,- "V -i' -H V... A; . TV" , V.}4V'--. jRara fins |e habilitaÇão.;sdeverá,.q licitante.-ComprovarJos seguintes^réqüjsitos:

emanda da Secretaria.

V''

8.4.

Habilitação jurídica

8.5. Ressoa.:física:;;cédula"4e identidade5(RG)-ou"doéumento equivalénte que, por força
~ ^ ̂  "rífArir,'de lei , tenha validade:.para fins de:identificação em\todo:o território.nãciò"nali-

8.6.
7S..Empresário^lndividuah inscrição no Registco-Públicc^íde Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Gomerciájjdâ^reSpéctiva sede; S; ^

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://vvww.aov.br/empresas-e-neaocios/pt-br/empreendedor:

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.® 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024
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8.8. Sociedade empresária, sociedade iimitada unipessoai - SLU ou sociedade

identificada como empresa individuai de responsabiiidade iimitada - EiRELi: inscrição

dp ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento com probatório de

seus administradores;

8.9. SociedadeAemiSociedade, empresária estrangeifái%pbrt^ria de- autorizáçao de funcionamento no
Brasil, publicada no Bjário^Oficialfda União\é- arguivada.;na Junta Comercial da unidade

federativa--onde-se localizar aXfiliaIt agêhêiaA sucür^al ,ou";estabeleeimentOr-.a qual será

considerada como sua^^sed^XV^j^^
\

8.10.

Jurídicas do/ local
(., /

administradores;
i  ! '

Sociedade=.simpiesíinscrição=do=ato=constÍtótivo=no=:R

de sua sede, acompanhada de documento

egistro Civil de Pessoas

comprobatorio de seus

ou empresaria,
I  - /• i'

ou no Registro Público de
í  ' Â /

ide temiseds/a matriz

, -iiiai, sucursal ou agência, de soçiedádé^simples ou empresária: inscrição do
A,. .!! L í - ,

constitutivo da filial, sucursal ou:^ agencia"^ da-^sociedade simples
I' •-'X I i '• ■'• ■ ( 1 ■ '

respectivamente, np Registro Civil das Pessoas Jurídicas
-  \ I j ' ■ VI

Empresas Mercantis onde opera, com averba.ção no Registro o

:  j í| j ■ ■ ■' • /' ' ■ • , . ' ■8.12. Sociedade ccioperativa; ata «s^e fundação e es
assembléia o aprovou, devidamente^arquiyado na Junta Còmerc
Civil das Pjessõas Jurídicas-da respectiva sebe^além^do registro de €

atuto

%

a ata das^ial, com
al ouJnscrito no Registro
ue tratavo art. 107 da Lei

n° 5.764.it?^e 1'6 de dezerribro.1
971,.

,/ '2^4 ■
8.13.

~V" J

de 2021.

vAgricuitor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP/P válida, ou,
ainda, outros^documèntos-definidos^pela^ ^ecretaria^^Especiahde Agricoltura/pamiliar e do
Desenvolvmrientò Agrário,'nõ§\termos do a^. 4°. §2° do Decretó^ng^iolsso, de/2 de dezembro

8.14. Produtor Rurai: rhatrícula nd Cadástro Espe"Cífico.^o INSS - CEI, que comprove á
qualificação como produtor rufakpéssoa física, nos termos^da Instrução Normativa RFB n. 971.

.,7,,de 13 de novembro de 2009 (arts: 17 a 19 e 165) .

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicãs ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

■

8.17. Prova de regularidade fiscall perante a|Fazenda^Naciona!, mediante apresentação

de certidão expedida" conjuntamentei pela .Secretaria dafrReceita Federai do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Ger;ar^...JÇaz^a: j^ã^onal|=p.GEN) referente a todos os créditos
tributários-federais e à Dívida Ajíí^áida Üriiad^íDÀUI^Weias^^à^^^ inclusive aqueles

X  % X". / '■ 'XI-TV' Xw/ /■ ■X'-' \ ^
relativos à Seguridade SoCiálknos termos da P0rtánia''Conjdnta n°/í|.751, de 02 de^outubro de
2014,/"do Secretário da RéCeitarFedenai^dO^Brásir é-ídá'^ Procuradora-Geral/"dal Fazenda
Nacional; "

/ ' '/

8.18.

8.19.

/
Prova de •egularidade~com'o""Fundo7de"Garantia^dp'Tempo

inexistência ^de;-^bitps\inadimpndos^/perante
açãoj de/cêrtidão'negativa bü;positivã-com efeitd

Prova de

mediante l^apresen
do Título vlí-A\^a C-Dnsolidação das Léis.dpfFrabálho, aprovada pelo
1° de maioW 1943;

8.20. Prova /de

domicílio ou êêèe è
A<objeto contratual;

Â:4
8.21. / Prova de

inscrição no cadastro de contribuintes

regu

o fornecedor, pertinéntè>po seu ramo de
/ \;_ . , """> ■ iL-p),

A  ' éA'\
aridade com a Fazenda EstadUaj/Distrital e Municipal/Distrital do

de ServJço (FGTS);

\/a Justiça do Trabalho,
de negativa, nos termos
Decréto-Lei n° 5.452, de
/

Estadual/Distrital relativo ao
-  1| ./atividade^'è compatível com o

domicílio òu sede dp fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. papo r^iJonieeedpr, seja consiâe/ado isento dosXnbjutosj Estaduál/Distrital ou/é
Municipal Velacipnados ao objetor-eontratual—deverá-comprovar tal condição mediante a
apresentação.jde deçlaraçãp^^-da/iÊazèndp -respeGtivat^dojseu domicílió ou sede, ou outra
equivalente, na forma da leiz-^^ _ y ^ -

8.23. O fornecedor*^uadrado como microempreej^dedonTidividuai que pretenda auferir
Ps benefícios do tratamentcTHiferenciado previstos na Lei"Çomplementar n°123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
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Qualificação Econômico-Financeira

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidpr do domicílip ou

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na

licitação, ou de sociedade simples;

8.25.
\\ '•'{j %«■ . ' " ' I "í"' •//

Certidão negativa=-de falência e de RecuperaçãOr-JudiciãF ou Extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede dòJdrnecedof - í.Léir-n" l4#3.3. d6:2Q21./árt. 69. caout. inciso Ih:

V^X \'~18

/y
No^^casox.25.1. .^de^fDraças /cprri ; mais" dé'' um^/cartóríC distribuidor; deverão ser

apresentadas as certi^pes^eicãc^^ ^
X ■/8.25.2. /^N(^=caso=dé'^'certidão=positiva=de=recupêração=judicial ou extrajudicial, o

plan^de râcuperação foi
1, de 09 dei fevereiro de

inabilitação, devendo,«ainda, comprovar todos os demais requisitos

licitante'dever^ apresentar a comprovação de que o respectivo
acolhido judicialmente7-na~forma~do-artigo"58-da-bei-n:°i11.10|
20O5( sob pena de

/Xde^^líabilitação' .^ ,
.-.'n

Qualificação p^éi^ica
\

,  f i(«>- >.7^ @
■  ) ■ ■">

J

/' «•/
j

8.'26;.1

8.26. CTomprovàção dé aptidão* parado fomeciménto de'-bens similares de complexidade
tecnológica b ope^rapiona| equivalente ou -superior com o objetp desta/contratação, ou com oitem pertinente, po| meio da apreserítáçãò de certidões óu atèstad(Ds|bp/pessoas jurídicas
de direito públicoi ou privado, ou regularmente emitidofs') pelo conselho profissional

/'^' j |Í t • ' ' '''''' ■K, ' '' - > ' J V'"'" •■ ■■ { ^ ^competente; quando for oXasoX—7 ' X ;j
1  \ y' ■ X í^x
I  f . xxtxI

Sera admitida, ' para fins de comprovação de
a"f^esentação^p o somatório de diferentes atestados executados de forrna .concomitante,
que^'comproyei^'^a=eapaeidadeXe=entrega=de:=^quantidades==q'ue se-equipãrem ou sejamsupenpres àsju,apticíãci|s dos itens a^^serem adquindpscpoFmeip:dê.s
8.26.2' pcid^cão sé.r_apres§htácfos em nome da
matriz ou da filiando forriécèdOr.--'' í' X*'

quantitptivp\ mínimo, a

\

8.26.3. O

^  f
.  . /-X

torrj^^ecedor-?' disponibilizará
Ix

todas;- as< informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.27. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar:

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n." 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
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8.27.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e

a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,

respeitado o disposto nos arts. 4°. inciso XI, 21, inciso i e 42, .SS2° a 6° da Lei n° 5.764,

de 1971:
li

I. \ jf-, Ij8.27.2. A dèci^ração]jde reg,uia^idadeJie^situaçãQ*d'o>G^tPÍbuinte individual - DRSCI,
para cada um dos, cooperadosiifí^dicadosi■v:: Wf7 /\ \V

/8.27,3. ■ A. comprèyação ¥,o çapjtal_jqcial^propo/çipnal ãó numero cier cooperados
Lliéícéssários"à-prestação.do^rviGoM=---=™«=-A,==-,r^i'^^ / --' 'í ' '

i;. ■ ^

8.2^.4. ;;'' Opqistro previsto na Lei n° 5.764, de 1971, art. 107:
8.'27j5. Ajícomprovação de .integração das respectivas quotas-partes por parte dos

i/

X  I J '
)■(V

■ -.■/'s j
codperados que exècutarão .o'contrato: e i

!  i - . .-' , 'I  j- ' ■ '' ~ / ' 'i
8.27.6.. \ Os seguintes documentos para''a comprovação da reguiáridade jurídica da
coopei;ãtiva: á) at4 de < fundação.;■-b)..feptatuto social çoiji a ajta^da assembléia que o
aprovou; c) jregimento dos- fundos'' instituídos peíps I coopferados,/com a ata da

\'' 1 « l' ' ' ■' y''' - • ' • . j •''/assembípiaj j|d) editais ae convocação das três |últimas\/assembléias gerais
extraordinárias; e) três registròs dé.prèsença dos cpoperados clue executarão o contrato
em assembielas gerais'óú^mas reuliiõés; seccionais; |e f) lata ^â\sessão que os
cooperados a|jtorlzáram,avÇboperatíya(a;çontrataf^o,4Dbjetd da licitação;-.

'  '■ ' ' ' ' '- " V ^ ■ j 1
8:27.7. A uitima auditoria contábii-financeira da cooperatiyá, conforme dispõe o art.
112$dà-beLn° ''5:^64-de=4,9a;ri„-=ou. uma^^deGlaracão^sob^al pehas-dadéi, de que tai

• ' ^ 'V X ( ' ' I
auditòriá nãõ foi exigidapeio órgão fiscaiizador. i - . ' í

^  -j^

8,28. /^^^exigência^-de 'qüàíificaçâò,' (técnicavvpermite.í yerificqr^á experiência prévia do
proponente em forneoimêntbs .áèrnêjharitesfovque reduz^ probabilidade de interrupções,
atrasos ou prejuízos .'à^'Âd^rn|nistraçãp Púbiica. Taijpquisito é proporcionai e razoável,
especialmente em tíontratáções de maior compiexidade,„..onde a ausência de expertise
poderia comprometer á~qúalidacle do bem adquirido è^á-çontinuidade dos serviços púbiicos
essenciais, conforme art. 67 da referida lei, que enfatiza a avaiiação da aptidão técnica
como eiemento essencial para a habilitação.As exigências de qualificação técnica.
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3^

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$4.003.913,00 (quatro milhões, três

mil, novecentos e treze reais), conforme custos unitários apostos na requisição e nas

planilhas de composição de custo em#nexo.^«j,

10. ADEQUAÇÃO OI^ÇAMENTÃRIÃ;. J
■1

1 J

'ír| A.,

10.1. As despesas decorrentes'da/presente :'contnatação3torrerão à conta de recursos
\ «específicos-consignados rio^OrçarhehtqCdb Município./

\

-

'10.1 [1. A indicação da dotaçãp.„orçamentá.ria''referenté/aò exercício financeiro atual
constará.jém re*serva de dotação a èef juntada nos documentos desta contratação em

/y fori^ulário própifio;
1  . ■ , . . . . . , , „ .... ,10.2. - A dotaçãb relátiva aos exercícios .financeirosi. subseqüentes será^ ljíidicada após

aprovação da Lei| Orçamèntáriã respectiva e, liberação djos créditos correspondentes.
/mediante appstilaménto. '  ..'V

Cascavel, 13 de Outubro de 2025

/  •' /
Leonardo Trentini Gabrièr

Matrícula 36,953-1

âA

1
I

/

M

/
,,«ÍS:&!S^TO5Si

X X
í'

V  f ^ í i"
^  t ^ \ l

í  I
■  ■/

_\
Eliane Portela

/Matrícula 12.599-01
X

X-

Severino José Folador

Secretário de Serviços e Òbras Públicas
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ANEXO I

(Processo Administrativo n.° 49145/2025)

1. Considerando as opções ab-aixo, deve|se|=analisado pela Unidade requisitante e
definido uma das duas redações para serjemlutiíizadak:' / r

linifflp.ãn fl MirTnpmnrpRfl-piã ;^Fmnrp.Qa rlpfPAntiPNa presente licitação,, a Microèmpresá-e%çEmpresa de? Pequeno Porte poderão se
beneficiar do règ[^íide'tr|but^^b :f^elõJSirnplè^Naci0nal.í

"X/^ ■ W NI.I.Jnformámqs que>.na prpseíite liciFáçãof a iyiicrqenjpfesa^^e-tayEmp/e^ de-PequôndvPorte
PODERÃO se teneficiar do regime, déltribütaçãOipelOsSimplés^^Nácional'. '

\.-sfi'22. ,Gonsiderando«á-Resolução"da=Pr0curadoria-©epaPdo-Município='de Cascavel^PR, qual
exige, em sua'Cláusula Quinta - 'PREÇO', a opção por manter ou suprimir a redaçao abaixo:

-! > «■ «j . ! ^

"O valor acima éj meramente estirriatiyo, . de forma, que-òs pagamentos\devidos ao
''.contratado dependerão dos quantitativos efetivaméntè^fornébidos.| \
1  ! i-^S" x.-':,N-í 0% f"! 1 í2l1\ Informamos que'Oxontrato:ideverá''ser'firrinado>,p,eio iVALOR CERTO a ser pago

,  , !j .. \ -■ iÇ- O ! í| /r ià|contratada'.

/■ : ■ /3. Cònsideranáo a Resoiuçãp da Procuradoria Geral do Município de pascavel/PR, qual
exige, em sua Cláusula Sétima- 'REAJUSTE',xa indicação do(s) índiçe(s) de/reajuste dos
preços inicialmente contratados, após o iqtérregno de um. ano; l

:/ i í ■ • . • i ^ ~ '' !
3.1 Informamos queAo índice^a. ser-adotado será o IPCA
Preços ao Cpnsurnidof-Amplo. ' -

I  A N, ^ -N
t  I A .X,." •■ ■ ■■ '■{ X ■ ■'

4. .-/Considerando a Resolução da Procuradoria. GefaPdo Munici
informbniòs', quantofà GAteANT1A-.DE~EXECI4ÇÃÒ-C0N-TRATUAlL prev
Décima, que: |

^  ̂ ^

4i1. Não haverá ex.igência de garantiaAç^ntratual da execução.

índice Nacional de
fr í\

Dio de^asdavel/PR,
sta em sua Cláusula

'

5. Considerahdp' a Respluçãp:|á;.Prpcúradbria43erál::3o.Município de Cascayel/PR, qual
exige, em ^-^syra^Cl^ujsula Débirria -íS a^ previsaõA da,, EXJJN CONTRATUAL,
Informamos que deverá ■constàrpho instrumento contfàtúa!,,^:s;eg.uinte\,edaçãò':

í  A . -'l12.1. O Contrato será/extinto quando cumpridas^as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ooorra^ahtes'do prazo estipulado pàratantp.- /

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1 Quando a não conclusão contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

Documento Complementar ao Termo de Referência - Pregâo/Concorrêncla/LIcItação
Elaboração: Março/2024

Página 1 | 3



GOVERNO MÜNiaPAL

CASCÃVEL
ScoenuEa de Odras Púhilces

município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS

DOCUMENTO COMPLEMENTAR AO TERMO DE REFERÊNCIA

31

a) ficará ele constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

6. Considerando

Cascavel, informamos
deverá constar a seguintè\j:édação:

a Resoluçãó^nl^ 069/2024 (ãa^Procuradoria Geral do Município de
,que,\em^seu itém^4-|;bA--ÁDESÃ0/À ATA lÍE REGISTRO DE PREÇOS',

W■  .

4.1

?/ 7

Durante 'a~vigèndià^,d'ar'àta,fo^^ ôfgãoSída..Adrninistração Pública municipal que
^/fnão^paWciparam àòlproçedime^tofde iRP^podè/ãpfãdenf'á^áta deAe'gistro.,d^'reços na
j  condição de nao pártjcipaqtes^òb^rvados\o^ èeguipfeè"réquisitòs: \

V /
b

 \ |.

1 J-i'1-1 ■apresêntaçãõ de justificativa da^Vantagem Idd'adesão, inclusive em
' /situações d¥pfõvâvei'dêsã6asiecimêntõ^~dèscõhtinuidade d\servi^o público;

i  3 \ \4.1.2 deThonstfação de que os valores registrados estão compatíyeis^ com os
valores praticados pelo mercado na forma doxart, 23 da Lei n° 14.133, de 2021;

...J u J \_
r*^ • l

4.1.3 consulta e^aceitàçãó prévias do órgão gerenpiadoQe do fornecedor.
-  , f

■  , / \ /

•\
\

4.2 ■ >4 autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da
adésão pelolfornecedor.

V  ! i
\ Mi 1 . - , , ,\. ■4/.2.1 O órgão gerenciador poderá rejeitar adesõesl caso/elas possam
j/acar^retar prejuízo à execução-de seus próprios contratosvou ''à.^sua capacidade

/jde^rencipmenê. ' i li K
f  1 ! f""' ■ / t"'" I i| \ \A:3 yi Após a autorização^ do órgão, gerenciadpç-^oypfgão não participante deverá

[ efetivara aquisiçãb ou a contratação solicitada ern atémoventa diâs, obsèryadà^o prazo
v: de/vigência da atai

\  \
\4 V''Qsprazõrde^^qae^^trata^o^sübiteri^/anteriorrreiativo^à^éfetivaçãó da contratação,
poderá ser prorrogado excepcioiiaimente, mediante~:^solicjtação do órgão não
pàHicipanié^ceita peio\órgão gerenciador, desde què rèspeitadõ~o limite temporal de
vig^cia da ata.de registro de preços.

wyV\ . f 1 ]• --

/

\,4.5 O órgão poderá aderir a item da ~àtà de-registro dp preços da qual seja
integrante, nalquaiidade dé não participante, para aqueles itpns para os quais não
tenha quantitativo rpgisírado, observados os requisitos do itemÂI.

\ y y

Por fim, relacionamos abaixo os servidores designados para exercerem as funções e
atribuições especificadas no Decreto Federai n° 17.872/2023 neste processo serão indicados
em portaria.

Cascavel, 13 de Outubro de 2025,
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TAMPA 1,30x1,30
VOLUME DE CONCRETO = 0.169m»

ÁREA DA PEÇA = 1,69m»
COMPRIMENTO DO FERRO 8 MM =

(14'1.24)+{14*1,24) - 34,72 m

PESO DO FERRO (8mm) = 13,888 kg

COMPRIMENTO DO FERRO 12,5 MM -

(0,90*2)-1,80 m

PESO DO FERRO (12,5 mm) = 1.8 kg

FORMA-2.21 m»

FCK - 25 MPa

PESO-406 Kg

i  •/ -■ ■ • ; • - *
-

/

TAMPA 0,80x1,20
VOLUME DE CONCRETO = 0,0672m*

ÁREA DA PEÇA = 0.96m'
COMPRIMENTO DO FERRO =
(9*1,14)+(13*0,74)-19,88m
PESO DO FERRO (8mm) = 7,952 kg
COMPRIMENTO DO FERRO 12,5 MM
(0,90*2)-1,80 m
PESO DO FERRO (12,5 mm) = 1,8 kg
FORMA-1,10 m»
FCK - 25 MPa
PESO-162 Kg

í

r 1

.1 1
/

TAMPA 0,60x1,20
VOLUME DE CONCRETO = 0,0504 m*

ÁREA DA PEÇA = 0,72 m'
COMPRIMENTO DO FERRO =
(7*1,14)+( 13*0,54)-15.0m
PESO DO FERRO (8mm) = 6,0 kg
COMPRIMENTO DO FERRO 12,5 MM
(0,90*2)-1,80 m
PESO DO FERRO (12,5 mm) ■ 1.8 kg
FORMA - 0,972 m»
FCK - 25 MPa

PESO -121 Kg

,4

.  -1
%  j

—

PUWTAtMXA

ftAMt*ÍA«A

-f^ —I- I - --1

TAMPA DE PV 1,30x1,30
VOLUME DE CONCRETO = 0,13 m*

ÁREA DA PEÇA = 1,69m*
COMPRIMENTO DO FERRO = 32,0 m
PESO DO FERRO (8mm) = 12,80 kg
COMPRIMENTO DO FERRO 12.5 MM =
(0,90*2). 1,80 m
PESO DO FERRO (12,5 mm) = 1.8 kg
01 TUBO 0 60cm - ALTURA 50cm
FORMA-2,21 itF
FCK - 25 MPa

PESO - 630 Kg

/
■■ ■ •» , •. ,.JV , ! ■ , ll

•

V-

y \
\

\

x L /

t
h ^4

[! -s

jflj 1^
M  30

GOVERNO MUNICIPAL

DE CASCAVEL

PLMTAMXA SESOP - SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
SETOR DE PROJETOS



GUIA CHAPÉU
VOLUME DE CONCRETO = 0.037m»

ÁREA DA PEÇA=0.25m*
COMPRIMENTO DO FERRO (8mm) =

(3,7)+(4.5)+(2,74)+(1,12)- 12,06 m

COMPRIMENTO DO FERRO (5,0 mm) =
(3,51)+(1.0)+{2,32)-6.83m

PESO DO FERRO (8 mm) = 4.83 kg

PESO DO FERRO (5,0 mm) = 1,06 kg

FORMA-1.0 m»

FCK - 25 MPa

PESO - 89 Kg

VSTAmOMTt^

ril.. LU u. U U U .1

VSTASIWUOR

VIGA DE APOIO
VOLUME DE CONCRETO = 0,021m»

COMPRIMENTO DO FERRO (8mm) = 5m

COMPRIMENTO DO FERRO (S.Omm) = 4.20 m

PESO DO FERRO (8mm) = 2,00 kg

PESO DO FERRO (S.Omm) = 0,65 kg

FORMA-0,52 m'

FCK - 25 MPa

PESO - 51 Kg

GRELHA
VOLUME DE CONCRETO = 0,034m*

ÁREA DA PEÇA = 0.36m»
COMPRIMENTO DO FERRO (8mm)=
(4.54)+(4,06)+(7.2)-15.8m

PESO DO FERRO (8mm) = 6,32 kg

FORMA-0,902 m^

FCK - 25 MPa

PESO-82 Kg

5T-^ m .

_AJ

VISTAUTEfWl

K/OTAIMXA

1

1

4

MEIO-FIO
VOLUME DE CONCRETO = 0,0209m»

COMPRIMENTO DO FERRO (6.3mm)»

(34*4)+(44*5) - 3,56 m

PESO DO FERRO (6.3 mm) = 0,89 kg

FORMA-0.5 m»

FCK - 25 MPa

PESO-53Kg

4

GOVERNO MUNICIPAL

DE CASCAVEL

SESOP - SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
SETOR DE PROJETOS



'5"
VISTA LATERAL

mourAo curvo

VOLUME DE CONCRETO * 0.05m>

COMPRIMENTO DO FERRO <6.3mm) •
(2,64*0,41)*2-»(2.61*0,3ar2 -12.08 m

PESO DO FERRO (6,3 mm) >> 2,96 kg

COMPRIMENTO DO FERRO (S.Omm) ■
(ie'0.38)-6,64m

PESO 00 FERRO (6.0 mm) - 1.CS kg

FORMA-1,23m>

FCK-25MPa

□ -fí

r
íjii ■' ly

1 :^

:n
VISTA FRONTAL

MOURAO ESTICADOR

VOLUME DE CONCRETO - O.OTm*

COMPRIMENTO DO FERRO (6,3mni) -
(4*2,94) t (2*0.64) ♦ (2*0.88) • 14,40 m
PESO 00 FERRO (8.3 mm) > 3.63kg

COMPRIMENTO DO FERRO (S.Omm) -
(17*0,46) • 7.82 m
PESO DO FERRO (5,0 mm) - 1.20 kg

FORMA-1,47 m*

FCK-2SMPS

ilQ (â

mourAo reto

VOLUME DE CONCRETO ' 0,06m>

COMPRIMENTO DO FERRO (6,3mm)'
(4*2.94). 11.76m
PESO DO FERRO (6,3 mm) - 2,88

COMPRIMENTO DO FERRO (9,Qmm) >
(17*0.38).6,46m
PESO DO FERRO (5.0 mm) • 1.0 kg

FORMA-1.20 nP

FCK-2SMPa

VISTA FRONTAL

MEIO-FIO BOLEAOO
VOLUME DE CONCRETO ■ 0,02 m*
COMPRIMENTO DO FERRO (6,3mm) >
(17*6)*(72*3)-3.18m
PESO DO FERRO (6,3 mm)« 0,78 kg
FORMA-0.37 01"
FCK - 25 MPa

1V1

II

í

MEIO-FiO
VOLUME DE CONCRETO - 0.01 m*
COMPRIMENTO DO FERRO (6,3nw) <
(17*4)+(44*3).2,00m
PESO DO FERRO (6,3 mm) > 0.49 kg
FORMA-0,3001"
FCK-25 MPa

II
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[A I/iLl ir FRONTAJ.

I  AO E ST H V UR COM ESCC®AS

íA

li

morAo esticador curvo

VOLUME DE CONCRETO = 0,07m»

COMPRIMENTO OO FERRO (6.3mni} <
(2,64*0.41)*2*(2,61*0.3B)-2*(0.64*2H0.8e*2)-14,72 m
PESO DO FERRO (6.3 mm) = 3,61 kQ

COMPRIMENTO DO FERRO (S.Omm) >•
(18*0.46) • 8,28 m

PESO DO FERRO (6,0 mm) -1,28 kg

FORMA-1,80(0*

FCK-2SMPa

.6±ZL

□ •fí

VISTA LATERAL

PALITO
VOLUME DE CONCRETO - 0,0301*

COMPRIMENTO 00 FERRO (6.3iT«n) >
(4*2,25) - 9,00 m
PESO 00 FERRO (6.3 mm) - 2,21 kg

COMPRIMENTO DO FERRO (S.Omm) •
(12'0,42)-5.04m
PESO DO PERRO (5,0 mm) - 0.76 kg

FOmM-0.63(0*

FCK-25MPa

AnnMn (angltidM
<Xa>r.

Tapo

EoStn
oOAnn C-VMcdOon S44

VISTA LATERAL

1  1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
1  1 1 1 1 1  1 1 , . 1  1 1 .» :

,1
VISTA LATERAL

1°
comcM

ESCORA

VOLUME DE CONCRETO ■ 0.03 (o*

COMPRIMENTO 00 FERRO (6.3(nm) >
(2.2366'»2.2532)'2 - 8.97 m
PESO DO FERRO (6.3 mm) > 2.2) l«

COMPRIMENTO DO FERRO (5.0(ran) >
(12*0.34)-4.06 m
PESO DO FERRO (5,0 mm) ■ 0.83 kg

FORMA-0,63 (O*

FCK-29MP«
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RESOLUÇÃO N°69/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  
EDSON 

ZOREK:02756516902

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.03.20 07:57:18 -03'00'
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MODELO 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná nº 5000, na cidade de 

Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu 

Prefeito, Sr. Renato Silva, portador da matrícula funcional nº 34.702-1, residente e domiciliado nesta 

cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo 

n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 18.027, de 25 de janeiro  de 2024, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Artefatos de 

concreto, a serem utilizados na manutenção e construção do sistema de drenagem urbana de 

águas pluviais e outras situações, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de 

Referência, anexo ...... do edital de Licitação nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão não participante aceita pelo órgão 

gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e os 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem à ata 

de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

4.9. A adesão pelo Município à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do 

Poder Executivo Federal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
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sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura 

da ata, podendo ser prorrogada por igual período, desde que o detentor haja cumprido 

satisfatoriamente suas obrigações e acompanhado de pesquisa prévia comprovado o preço 

vantajoso.  

5.1.1. Poderá haver a renovação dos quantitativos registrados em conformidade com o art. 

23 do Decreto 18.027/2024, até o limite do quantitativo original e proporcionalmente ao período de 

prorrogação da ata. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o

 item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis

 para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou 

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante. 

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 36 do Decreto nº 18.027 de 2024. 
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8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

 quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. for liberado; 

9.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

9.1.4.  não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração; 

9.1.6. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 29, deste 

Decreto; ou 

9.1.7. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

9.1.7.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 

da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

 despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no §3º do art. 28 e no 

§4º do art. 29, do Decreto n° 18.027/2024; 

9.4.2. pelo decurso do prazo de vigência; 

9.4.3. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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9.4.4. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

9.4.5. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

RENATO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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RESOLUÇÃO N°68/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Contrato – Aquisições  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada de Contrato – Aquisições 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  
EDSON 

ZOREK:027565169

02

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.03.20 07:56:16 

-03'00'
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Modelo de Termo de Contrato - Aquisições – Licitação 

Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021 

                                               (Processo Administrativo n° 49145/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI, POR INTERMÉDIO DO 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL E 

.............................................................   

O Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná nº 5000, na cidade de Cascavel/PR, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Renato  

Silva, brasileiro, portador da matrícula funcional nº 34.702-1, residente e domiciliado nesta cidade, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II ) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Artefatos de concreto, a serem 

utilizados na manutenção e construção do sistema de drenagem urbana de águas pluviais e 

outras situações, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. Por se tratar de um contrato por escopo, o prazo de vigência poderá ser prorrogado 
automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

2.5. Nos casos em que a prorrogação automática de que trata o item 2.2 for efetivada, o 

contratante deverá formalizar o aditivo contratual, com a assinatura pelo contratado, a 

anotação do novo prazo de vigência e a publicação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas". 

OU 

2.6. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

2.6.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 13/10/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Indice IPCA  

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar a Corregedoria Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Secretaria ou Unidade Administrativa terá o prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. As sanções administrativas são aquelas previstas no edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e  ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

RENATO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

          2-  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta

os devidos estudos para a contratação de solução qpe atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de artefatos de concreto por parte do Município é uma ação essencial no que se refere à

gestão eficiente e eficaz das responsabilidades municipais. Esta necessidade abrange, diversos

aspectos, desde a implantação, reposição, manutenção de bueiros construídos nos últimos anos no

perímetro urbano do município, assim como a previsão de vias e estradas que necessitam ser

readequadas nos próximos meses; tanto a existente quanto as novas que'venham a surgir em

atendimento às demandas crescentes da população - até a capacidade de pronta resposta frente a

desastres, bem como o atendimento à convênios que visam a aplicação dos materiais a serem -

adquiridos através deste processo.

Abaixo, detalham-se as principais razões para essa necessidade:

Manutenção da Estrutura Pública: a infraestrutura pública é um conjunto de ações que visa

garantir ou restabelecer as condições de desempenho das estruturas, prolongando a sua vida útil e

diminuindo custos de recuperação de vias urbanas e distritos.

•  Resistir e distribuir ao subleitp os impactos na superfície.

•  Melhorar as condições de rolamento, proporcionado comodidade e segurança.

•  Resistir aos esforços horizontais, ou seja, as forças exercidas pelo deslocamento nas vias,

torriando mais durável a superfície de rolamento.

•  Permitir o escoamento da produção agropecuária;

•  Promover a conservação e preservação de minas, nascentes e vertedouros, essencial para

evitar a crise hídrica;

Prevenção de desastres e resposta rápida: Em situações de emergências, corno desastres naturais, a

disponibilidade de materiais desta natureza é essencial para uma resposta rápida e eficaz. Eles são

necessários para reconstruir infraestruturas danificadas e garantir a retomada da normalidade o mais

rápido possível. Um estoque adequado de materiais pode ser a diferença entre uma resposta eficiente e

atrasos significativos na recuperação pós-desastre. Um exemplo prático ocorrido no Município de

Cascavel foi a passagem de um tomado no início de outubro de 2023, o qual causou destruição severa na

infraestrutura do Município como um todo, desde instalações públicas até viás urbanas e rurais. Por se

Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
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V.

tratar de vias urbanas e estradas rurais de alta trafegabiiidade para escoamento da produção

agropecuária , com forte chuvas se faz necessária a manutenção com freqüência.

É importante salientar que a malha viária de qualquer município é de importância vital para sua economia,

e as condições de sua infraestrutura são primordiais. No entanto um dos maiores gargalos do município é

a deficiência de infraestrutura das estradas dos distritos do município. Estradas sem conservação

adequada contribuem para o surgimento de grandes voçorocas, levando a camada fértil do solo para o

leito dos rios, provocando o assoreamento, poluindo e causando enchentes e a destruição de pontes e

bueiros. Esse efeito responde pela desestabiiização dos serviços, encarecendo a manutenção da malha

viária.

Por fim, os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do

inciso XIII do Art. 6° da Lei n° 14.133/2021, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

2 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação será realizada por meio de Pregão, utilizando-se do procedimento do

Sistema de Registro de Preços (SRP), com vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do

instrumento contratual, podendo ser prorrogável por igual período, em conformidade com o art. 84,

da Lei 14.133/2021.

Como as entregas serão parceladas, justifica-se, portanto, a escolha por Registro de Preços, pois

conforme o dispositivo no art.3°, caput, incisos I, III e V do Decreto Municipal n° 18.027/2024, o

Registro de Preços deverá ser adotado em casos de contratações freqüentes, de entregas

parceladas, ou quando não for possível definir previamente o quantitativo exato a ser adquirido pela

Administração Municipal.

2.2. O objeto em questão trata-se de uma estimativa de necessidade futura da secretaria, baseada

na previsão de consumo para 12 (doze) meses, havendo a aquisição conforme a necessidade da

secretaria, ainda, considerando as especificidades do objeto, em especial quanto á forma de

transporte e necessidade de armazenamento, logo serão entregues parceladamente, conforme

ocorrerem os fatos apresentados, justificando então, a escolha da modalidade supracitada.

O critério de julgamento do presente processo será o de MENOR PREÇO, tendo em vista que a

necessidade da administração pode ser satisfeita por produto baseado em preço, desde que

atendido os requisitos mínimos exigidos.

No mais, comunica-se que os produtos de artefatos de concreto são itens facilmente identificáveis

no mercado. Logo, são itens comuns, não se enquadra como bens de luxo.

2.3. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de dezembro de 2006, que institui o

tratamento diferenciado e favorecimento a ser dispensado às microempresas e empresas de

pequeno porte, para itens cujos valores não ultrapassarem o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

deverão ser destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno

porte. No demais itens, que ultrapassem o valor posto, deverá ser aberto cota, visando o

cumprimento ao regime diferenciado legal.
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2.4. O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias, contados do pedido de entrega, após o

recebimento da Nota de Empenho, em remessa parceiada, no seguinte endereço: Rua do Trevo s/n°

Pedreira Municipai, Bairro Guarujá, Cascavei PR, CEP 85.804-420.

2.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, peio responsávei pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

2.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

2.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequehtè aceitação mediante termo detalhado.

Na hipótese de verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

2.7. O recebimento provisório ou definitivo dos itens não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

2.8. Os materiais entregues deverão atender aos seguintes requisitos:

2.8.1. Tampa de concreto 0,60 X 1,20 X 0,07

2.8.2. Tampa de concreto 0,80 X 1,20 X 0,07

2.8.3. Tampa de concreto 1,30 X 1,30 X0,10

2.8.4. Tampa de concreto1,30 X 1,30 X 0,10 PV

2.8.5. Guia chapéu 1,40 30 X 0,15

2.8.6. Grelha 0,69 X 0,52 X 0,10

2.8.7. Viga de concreto 1,20 X 0,14 X 0,11

2.8.8. Muro palito - dimensões: topo 0,095 X base 0,17 X largura 0,1 Õ X altura 2,25 m

2.8.9. Bioquete/piso intertravado de concreto - modelo onda/16
faces/retanguiar/tijoiinho/paver/hoiandês/paraieiepípedo 22 cm x 11 cm ,e = 6 cm,
rsistência de 35 mpa (nbr9781) cor natural

2.8.10. Bioquete/piso intertravado de concreto - modelo onda/16
faces/retanguiar/tijolinho/paver/hoiandês/paraielepípedo 22 cm x cm , e = 8 cm,
resistência de 35 mpa (nbr9781) cor natural.

2.8.11. meio-fio ou guia de concreto pré-moidado, comp 80 cm, 25 x 08/08 cm (h x Í1/i2)

2.8.12. Meio-fio ou guia de concreto pré-moidado, comp 50 cm, 25x 10/12 cm (h x 11/12)

2.8.13. Meio-fio ou guia de concreto com sarjeta, pré-moidado, com 50 cm

2.8.14. Mourão de concreto curvo, seção quadrada 13x13* cm, h= 3,00 m + curva com
0,45m, com furos para fios
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2.8.15. Mourão de concreto reto, seção quadrada, *13X*13* cm, h= 3,00 m

2.8.16. Mourão de concreto reto, tipo esticador, *15X15* cm, h? 3,00 m

2.8.17. Mourão concreto curvo, tipo esticador, Í5x15* cm, h= 3,00 m + curva com 0,45 m,
com furos para fios

2.8.18. Escora de concreto *12 X 12* cm, h= 2,30 m

2.8.19. Bioco de concreto estrutural 14 X 19 X 36 cm,fbk 16 mpa (nbr 6136)

A qualidade dp material apresentado fica sujeita á avaliação periódica, e se se analisado que o

material que está sendo entregue não condiz com a necessidade da aplicabilidade, a empresa terá o

prazo máximo de 15 dias para apresentar material adequado.

Ademais, justifica-se os descritivos posto acima, ppis são os utilizados pela Administração Pública

anteriormente em processos iicitatórios e verificar-se que não obteve-se maiores transtornos relativos

a sua utilização.

SUSTENTABILIDADE

2.9 A empresa contratada deve estar.consoante aos requisitos que se baseiam no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis da AGU que couberem para o tipo de objeto almejado;

3 - CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E OBRAS.

No que refere ao catálogo eletrônico de padronização, como ó Município ainda não possui a

ferramenta, foi realizada consulta ao link https://www.gov.br/pncD/pt-br/catalogo-eletronico-de-

padronizacao/itenspadronizados. Consultando o catálogo eletrônico do Governo Federai, e verifica-

se que o mesmo somente possui os itens água minerai natural, sem gás, café e açúcar. Assim, não

atendendo ao objeto desta aquisição, estando justificada a sua não utilização.

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foi analisado o mercado do objeto deste processo iicitatório, sendo que as alternativas apresentadas

são:

- Aquisição de equipamentos próprios para produção de artefatos de concreto, sendo necessário

para a confecção também:

•  Suprimentos (cimento, areia, ferro, etc);

•  Treinamento de equipe para a confecção;

•  Atendimento de normas vigentés para o objeto;

•  Espaço para o armazenamento durante a cura;

•  Entre outras necessidades para a confecção.

- Aquisição de artefatos de concreto prontos, confeccionados por empresas que tenham

conhecimento técnico è equipamentos necessários, obedecendo nprmas, entregues no locai indicado

pela Secretaria e Obras;

Analisamos também as contratações realizadas por esta municipalidade em exercícios anteriores,

onde os valores apresentados pelas empresas licitantes, bem' como a logística de entrega e a

qualidade dos produtos entregues foram de excelente qualidade, atendendo á todas as normas
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vigentes para este tipo de produto e sendo condizente com o ofertado no mercado. l

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. Anaiisando o mercado, portanto a forma de confecção bem como a iegisiaçâo para

comerciaiização de artefatos de concreto, conciui-se que a contratação de empresa para o

fornecimento do objeto aimejado é a forma mais eficaz e eficiente para o Município de Cascavei.

A solução escolhida não traz grande compiexidade, motivo pelo qual não se faz necessária a adoção

de exigências além das seguintes:

a) A contratada deverá entregar os itens em estrita observância aos descritivos dispostos em editai;

b) Deverão ser estritamente observados os prazos estabeiecidos em Termo de Referência,

ç) O critério de juigamento das propostas será o MENOR PREÇO POR ITEM.

d) A licitação será processada por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP) peio período de 12
(doze) meses.

e) Não será exigida a garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133. de 2021,

pelas seguintes razões:

i. Entende-se contraproducente a exigência de garantia na aquisição destes materiai, tendo em

vista que a Administração somente realizará o pagamento após o recebimento definitivo do

objeto.

ii. A exigência de garantia da contratação somente encareceria o preço e atrasaria a execução

contratual, não trazendo benefício algum para a Administração Púbiica.

iii. Por fim, a ausência desta exigência não acarreta prejuízo à contratação.

6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A quantidade a ser requisitada foi estimada baseada em:

- Estatística de aquisições anteriores;

- Previsão de utiiização nos Distritos Administrativo do Município de Cascavei;

- Previsão de manutenções em bueiros já existentes nas estradas municipais;

- Reserva de contingência para atendimento de necessidades que não podem ser previstas,

visto que são geradas por intempéries ciimáticas bem como utiiização dos trecos;

Segue tabeia com os quantitativos:

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QTD

1 Tampa de.concreto 0,60 X 1,20X0,07 UND 4.000

2 Tampa de concreto 0,80 X 1,20 X 0,07 UND 150

3 Tampa de concreto 1,30 X 1,30 XO,10 UND 150

4 Tampa de concreto1.30 X 1.30 X 0.10 PV UND 150

5 Guia chapéu 1,40 30 X 0,15 UND 4.000

6 Grelha 0,69X0,52X0,10 UND 750

7 Viga de concreto 1,20 X 0,14 X 0,11 UND 750

8 Muro palito - dimensões: topo 0,095 X base 0,17 X largura 0,10 X altura 2,25 m UND 4.000

9

Bloquete/piso intertravado de concreto - modelo onda/16
faces/retanguiar/tijolinho/paver/hoiandês/paraleiepípedo 22 cm x 11 cm ,e = 6 cm, rsistência de 35 mpa
(nbr9781) cor natural

300

10

Bloquete/piso intertravado de concreto - modelo onda/16
faces/retangular/tijoiinho/paver/hoiandès/paraíelepipedo 22 cm x 11 cm , e = 8 cm, resistência de 35 mpa
(nbr9781) cor natural.

M' 100

11 Meio-fiò ou guia de concreto pré-moldado, comp 80 cm, 25 x 08/08 cm (h x 11/12) UND 1.250
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12 Meio-flo ou guia de concreto pré-moidado, comp 50 cm, 25 x 10/12 cm (h x 11/12) M 1.000

13 Meio-fio ou guia de concreto com sarjeta, pré-moidado, com 50 cm M 1.000

14 Mourão de concreto curvo, seção quadrada 13x13* cm, h= 3,00 m + curva com 0,45m, com furos para fios UND 2.000

15 Mourão de concreto retd, seção quadrada, *13X*13* cm, h= 3,00 m UND 2.000

16 Mourão de concreto reto, tipo esticador, *15X15* cm, h= 3,00 m UND 200

17 Mourão concreto curvo, tipo esticador, 15x15* cm, h= 3,00 m + cun/a com 0,45 m, com furos para fios UND 200

18 Escora de concreto *12 X 12* cm, h= 2,30 m UND 800

19 Bloco de concreto estruturai 14 X 19 X 36 cm,fbk 16 mpa (nbr 6136) UND 5.000

7 - ESTIMÀTIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. Foi realizado levantamento dos valores praticados na contratação de diversos órgãos a nívei

nacionai, através da pianilha SiNAPI, sendo observado contudo os vaiores exeqüíveis, bem como ps

praticados no uitimo processo licitatório do SESOP(Pregão n° 216/2023).

7.2. Importante frisar que, mesmo que tenha sido reaiizada a pesquisa .apenas através desta

piataforma, ela abrange as aquisições reaiizadas a nível nacional, sendo portanto consideradas para

a composição da média aritmética diversos vaiores praticados em compras de órgão púbiicos.

7.3 A composição dos itens está detaihada nas planiihas orçamentárias anexas a este processo,

bem como nas pianiihas "COMPOSiÇÃO DE SERVIÇOS CONTROLE TECNOLÓGICO"

7.4. O valor estimado é de R$4.003.913,00 (quatro miihões, três mil, novecentos e treze reais)

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
A solução será parcelada (licitação por item), tendo em vista que a aquisição do materiai é

independente, inexistindo justificativa para qualquer agrupamento. Dessa forma, observa-se o que

preconiza a Nova Lei de Licitações - a divisão da solução em quantas partes forem possíveis,

ampliando o acesso ao certame e sua competitividade. Aiém disso, os itens serão soiicitados de

acordo com demanda específica, não sendo possívei prever quando os itens serão necessários,

como demonstrado em levantamento de saída de materiais anexo a este processo.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

9.1. Não foi identificada contratações correiata nem interdependentes para a viabiiidade e

contratação desta demanda.

10 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE

CONTRATAÇÃO ANUAL.

O Município de Cascavei encontra-se em fase de eiaboração do Piano Anual de Contratação. Nesse

sentido, a aquisição erp questão fora informada por meio de Sistema de Gestão - intenção n°

223/2025.

11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

11.1. Em atendimento ao disposto no art. 18, § 1°, inciso iX, da Lei 14.133/21 e I.N. n° 06/2023-

SEPLAG), que determinam que seja apresentado no Estudo Técnico Preliminar o demonstrativo dos

resuitados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais e financeiros disponíveis, bem como em termos de efetividade e de

desenvoivimento nacional sustentável, informa-se que segue:
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Como principal resultado pretendido, tem-se homologação do processo licitatório e efetiva

entrega dos produtos, conforme especificações previstas em Edital, de forma que atenda as

necessidades construção e manutenção de bueiros nas estradas rurais do interior do Município de

Cascavel.

12- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PRÉVIAS AO
CONTRATO

12.1. Todas as providencias adotadas pela administração estão descritas nesse estudo e serão

informadas também no Termo de Referência.

Além das providencias Informadas, tarnbém serão designados fiscais e gestores do processo, para

um melhor acompanhamento da execução do contrato. Estão sendo realizadas também

capacitações e atendimentos aos fiscais e demais servidores relacionados ao processo.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A aquisição de de concreto pode gerar diversos impactos ambientais reyevantes: solo, rios,

agravamento do efeito estufa e a natureza em gral tanto quanto á sua extração como com p

transporte desses materiais que gera emissões de gases poluentes e consumo de combustíveis

fósseis.

13.2. Visando à minimização de tais impactos, a contratada deverá atender, no que couber, aos

critérios de sustentabilidade ambiental, devendo fornecer, sempre que disponíveis no mercado,

materiais de menor impacto ambientai, uma estratégia para o Brasil seria esperar por inovações

tecnológicas que não causem danos tão drásticos áo meio ambiente.

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Considerando as necessidades identificadas e as especificidades já evidenciadas no âmbito destes

Estudos Preliminares, conclui-se que a solicitação de contratação pleiteada mostra-se viável e

adequada para atender às demandas da Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas.
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15. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO DA
AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO.

15.1. Leonardo Trentini Gabriel, matrícula 36.953-01

15.2. Eilane Portella, matrícula 12.599-01

16. INDICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO E FISCAIS.
Os gestores e fiscais desta contratação serão apontados por melo de Portaria específica, que será

juntada à documentação processual.

Cascavel, 13 de outubro de 2025.

Leonardo Trentini Gabriel

Matrícula 36.953-01

Eliane Portella

Matrícula 12.599-01

W/A
Severlno José Folador

Secretário de Serviços e Obras^^i^l^j^
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MAPA COMPARATIVO DOS PREÇOS PESQUISADOS - I.N. n" 02/2023 - SEPLAG

ITEM
ÇATMAT/

CATSER
Descrição dos Itens Quantidade SINAPI

Média arítimética

das pesquisas válidas
-RS

Mediana das

pesquisas
válidas - RS

Menor valor das

pesquisas válidas
-RS

1 3947 Tampa de Concreto 0,60x1,20x0,07 4000 1.082.320,00 R$1.082.320,00. R$l.p82.320.00 RSI.082.320,00

2 3947 Tampa de Concreto 0,80x1,20x0,07 150 49.834,50 R$49.834,50 R$49.834.50 '■ .  R$49.834,50

3 3947 Tampa de Concreto 1,30x1,30x0,10 150 98.829,60 ^  . ;R$98.629,50 R$98.629,50 R$98.629,S0,

4 3947 150 99.766,00 „ R$99.756,00 R$99.756,00 R$99.756,00

5 14907 4000 974.840,00 R$974.840,00 R$974.840.00 R$974.840,00

6 8104 Greltia 0.69x0.52x0.10 750 173.595,00 R$173.595,00 R$173.595,00 R$173.595,00

7 13436 750 92.062,60 .'R$92.062,50 R$92.062,50 R$92.062,50 .

8 608551 MURO PAUITO - Dimensões: topo 0,095 x base 0.17 x laraura 0.10 x altura 2.25 m 4000 611.600,00 . R$6II.600,00 R$61l.600,00 RS611.600,00

9 3601
BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO OE CONCRETO - MODELO ONDA/16
FACES/RETANGULARmJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, *22 CM X11* CM, E = 6 CM,
RESISTÊNCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR NATURAL 300

16.746,00 '  , 'R$16.746.00 .R$16.746,00 R$16.746.0Ò.

10 3601
BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/10
FACES/RETANGUUR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, *22 CM X 11* CM, E = 8 CM,
RESISTÊNCIA DE 35 MPA ÍNBR 9781), COR NATURAL 100

6.368,00 ^6.366.00 R$6.366.'00 R$6.366.00 ^

11 9582
MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, COMP 80 CM, *25 X 08/08' CM (H X L1/L2),
BOLEADO 1250

100.537,50 ."R$100.537,50 R$10Q.537,50 R$100.537;5p

12 9582 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO. PRE-MOLDADO. COMP 50 CM. *25 X 10/12' CM ÍH X L1/L2) 1000 56.250,00 • R$58.250,00 R$58.250.00 R$58.250,00 5

13 9582 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO COM SARJETA, PRE-MOLDADO. COMP 50 CM 1000 99.240,00 i RS99.240,00 R$99.240,00 R$99.240,00.. >

14 5680
MOURAO CONCRETO CURVO,SECAO QUADRADA *13 X 13* CM, H= 3.00 M + CURVA COM 0,45 M.
COM FUROS PARA FIOS 2000

203.460,00 .  >R$203.480,00 R$203.480,00 R$203.480.00-

15 5680 MOURAO DE CONCRETO RETO, SECAO QUADRADA. *13X 13' CM, H= 3,00 M 2000 200.320,00 . R$200.320,00 , R$200.320,00 R$200.320,00,

16 5680 MOURAO DE CONCRETO RETO. TIPO ESTICADOR. *15 X 15' CM. H= 3.00 M 200 -  26.340,00 •  .R$26.340,00' R$26.340,00 R$26.340,00

17 5680
MOURAO DE CONCRETO CURVO, TIPO ESTICADOR, '15 X15' CM, H= 3,00 M + CURVA COM 0,45 M,
COM FUROS PARA FIOS 200

26.734,00 R$2â.734,00 R$26.734,00 R$26.734,00 *

18 17026 ESCORA DE CONCRETO '12 X12* CM. H=2,30 M 800 52.912,00 _ R$52.912.00 RS52.912,00 R$52.912,00

19 478212 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM. FBK 16 MPA (NBR 6136) 5000 30.350,00 R$30.350,00 ' R$30.350,00 R$30.350.00

Tola] 1 "R$4.003.913,00
J  Justificativa para a escolha da metodologia e desconsideração de valores, quando aplicável; Levando em conta a natureza do objeto, os projetos necessários para a sua

plena execução e objetivando manter o preço atualizado de acordo com
práticas vigentes no mercado atual, segue-se o Art. 23 § 2, item I da Lei
14.133/^21 ^ Art. 5°, item III da IN 02/2023 - SEPLAG para justificar á
escoln^a tabela SINAPI para a composição dos custos deste processo.

Cascavel, 13 de outubro de 2025.

/(A4^
Leonardo '^enKni^abriel

Matricula n" 36.953-1

MUNICÍPtO DE CASCAVEL
LHinanio Trentini Gabriel

n* 36.963

Severíno José Folador
Secretário de Serviços e Obras Públicas



í . «

-1 . . , SESOR -SEÇRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS í h

-  ̂ TABELA DEREFÈRÊNCIA;
-  ' ' • SINAPI (09/2025 - NÃO DESONEI^O) -

/ - V ' - ̂ -r" ' ' 'ARTEFATOS DE CONCRETO

Item ORIGEM ESPECIFICAÇÕES UNÍD. QUANTIDADE
VALOR UNIT.

S/BD1

VALOR UNIT.

C/BDl
COTA RESERVADA 26%

AMPLA

CONCORRÊNCIA

TOTAL

1 COMPOSIÇÃO Tampa de Concreto 0,60x1,20x0,07 UN 4.000 231,66 270,58 270.580,00 811.740,00 " 1.082.320,00

2 COMPOSIÇÃO Tampa de Concreto 0,60x1,20x0,07 UN 150 284,44 332,23 12.456,63 37.375,88 49.834,50

3 COMPOSIÇÃO Tampa de Concreto 1,30x1,30x0,10 UN 150 562,95 657,53 24.657,38 73.972,13 98.629,50

4 COMPOSIÇÃO Tampa de Concreto 1,30x1,30x0,10 PV UN 150 569,38 665,04 24.939,00 74.817,00 99.756,00

5 COMPOSIÇÃO Guia chapéu 1,40x30x0,15 UN 4000 208,66 243,71 243.710,00 731.130,00 974.840,00

6 COMPOSIÇÃO Grelha 0,69x0,52x0,10 UN 750 198,17 231,46 43.398,75 130.196,25 173.595,00

7 COMPOSIÇÃO Viga de Concreto 1,20x0,14x0,11 UN 750 105,09 122,75 23.015,63 69.046,88 92.062,50

8 COMPOSIÇÃO MURO PALITO - Dimensões: topo 0,095 x base 0,17 x largura
0,10 X altura 2,25 m

UN 4000 ' 130,91 152,90 152.900,00 458.700,00 611.600,00

9 '  SINAPI

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO -
MODELOONDA/16

FACES/RETANGULARn*IJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARA

LELEPIPEDO, *22 ÇM X 11* CM, E = 6 CM, RESISTÊNCIA DE
35 MPA (NBR 9781). COR NATURAL

m' 300 47,79 55,82 4.166,50 12.559.50 16.746,00

10

1

SlNAPl

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO -

MODELO ONDA/16

FACES/RETANGULARTriJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARA

LELEPIPEDO, *22 CM X 11* CM, E = 8 CM, RESISTÊNCIA DE

35 MPA ÍNBR 9761), COR NATURAL'

m' 100 54,50 63,66 1.591,50 4.774,50 6.366,00

r

11 COMPOSIÇÃO MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, COMP
80 CM. *25 X 08/08* CM (H X L1/L2), BOLEADO

UN 1250 68,86 80,43 25.134,38 75.403,13 100.537,50

12 COMPOSIÇÃO MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP
50 CM, *25 X 10/12* CM (H X L1/L2)

M 1000 49,87 58,25 14.562,50 43.687,50 58.250,00

13 COMPOSIÇÃO MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO COM SARJETA, PRE-
MOLDADO, COMP 50 CM

M 1.000 84,97 99,24 24.810,00 74.430,00 99.240,00

14 COMPOSIÇÃO
MOURAO CONCRETO CURVO,SECAO QUADRADA *13 X 13'
CM, H- 3,00 M + CURVA COM 0,45 M, COM FUROS PARA
FIOS

UN 2.000 87,11 101,74 50.870.00 152.610,00 203.480,00

15 COMPOSIÇÃO MOURAO DE CONCRETO RETO, SECAO QUADRADA, *13 X
13*CM, H=3,00M

UN 2,000 85,75 100,16 50.080,00 150.240,00 200.320.00

16 COMPOSIÇÃO MOURAO DE CONCRETO RETO, TIPO ESTICADOR, *15 X 15*
CM, H= 3,00 M

UN 200 112,76 131,70 6.585,00 19.755,00 26.340,00

17 COMPOSIÇÃO
MOURAO DE CONCRETO CURVO, TIPO ESTICADOR, '15 X
15* CM, H= 3,00 M + CURVA COM 0,45 M, COM FUROS PARA

FIOS

UN 200 114,44 133,67 6.683,50 20.050,50 26.734,00

18 COMPOSIÇÃO ESCORA DE CONCRETO *12 X 12* CM, H=2.30 M UN 800 56,63 66,14 13.228,00 39.684,00 52.912,00

19 SlNAPl
BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK
16 MPA (NBR 6136)

UN 5.000' 5,20 6,07 7.587,50 22.762,50 30.350,00

BDI: 16,80% TOTAL : 4.003.913;ob";'

c:

Levando em conta a natureza do objeto, os projetos necessários para a sua plena execução e objetivando manter o preço atualizado de acordo com práticas vigentes

no mercado atual, segue-se o Art. 23 § 2, Item I da Lei 14.133/2021 e o Art. 5°, Item 11! da IN 02/2023 - SEPLAG para justificar a escolha da tabela SINAPI para a
composição dos custos deste processo.

Leonardo TrentinI Gabriel

Matricula 36.953-1

Severlno José Folador

Secretário de Obras
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CASCAVEL

COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS CONTROLE TECNOLÓGICO

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS - SESOP
Tampa'.de^Concretò 0,60x1,20x0,07' .. ..'

Equipamento Modelo Quant
Utilização Custo operacional

Custo horário
item referencia Prod. Improd. Prod. Improd.

SINAPI

(OUTUBRO/2025-NÃO
DESONERADO)

Total (A) R$
Mão de obra suplementar Padrão Quant. Salários Custo Horário

Total (B): R$

Custo horário total (A+B) R$
(C) Produção da equipe:
(D) Custo unitário da execução D=(A+B)/C =

Materiais Unidade Custo Consumo Custo total

1  . Concreto fck 25 MPa, preparo com betoneira m3 495,02 0,05 24,75

2  Lançamento, adensamento e acabamento do concreto m3 413,82 0,05 20,69

3  Aço CA-50 8 mm kg 10,06 6,00 60,36

4  Aço CA-50 12,5 mm kg 7,84 1,80 14,11

5  Forma de madeira compensada m2 115,21 0,97 111,75

Total (E): 231,66

Transporte D MT Custo Consumo Consumo Total

Total (F): R$
Custo direto total = D+E+F= R$ 231,66

RS 231,66

-ST-
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CASCAVEL

COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS CONTROLE TECNOLÓGICO

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS - SESOP
Tampa déiConcreto 0,80x1,20x0,07

Equipamento Modelo Quant
Utilização Custo operacional

Custo horário
item referencia Prod. Improd. Prod. Improd.

(OUTUBRO/2025 -

NÃO

DESONERADO)

Total (A) R$

Mão de obra suplementar Padrão Quant. Salários Custo Horário

Total (B): RS

Custo horário total (A+B) RS

(C) Produção da equipe:

(D) Custo unitário da execução D=(A+B)/C =
Materiais Unidade Custo Consumo Custo total

1 Concreto fck 25 MPa, preparo com betoneira m3 495,02 0,07 34,65

2 Lançamento, adensamento e acabamento do concreto m3 413,82 0,07 28,97

3 Aço CA-50 8 mm kg 10,06 7,95 79,98

4 Aço CA-5012,5 mm kg 7,84 1,80 14,11

5 Forma de madeira compensada m2 115,21 1,10 126,73

Total (E): 284,44

Transporte D MT Custo Consumo Consumo Total

Total ÍF): RS

Custo direto total = D+E+F= R$ 284,44

Custo unitário total = RS 284,44

■ST
' j:^
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CASCAVEL

COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS CONTROLE TECNOLÓGICO

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS - SESOP
Tampa^dejConcrèto■1,^0x1,30x0,10 i

Equipamento Modelo Quant
Utilização Custo operacional

Custo horário
Itenri referencia Prod. Improd. Prod. Improd.

SINAPI

(OUTUBRO/2025-
NÃO ,

Total (A) R$
Mão de obra suplementar Padrão Quant. Salários Custo Horário

Total (B): RS

Custo horário total (A+B) RS
ÍC) Produção da equipe:
(D) Custo unitário da execução D=(A+B)/C =

.Materials Unidade Custo Consumo Custo total

1 Concreto fck 25 MPa, preparo com betoneira m3 495,02 0,17 84,15

2 Lançamento, adensamento e acabamento do concreto m3 413,82 0,17 70,35

3 Aço CA-50 8 mm kg 10,06 13,89 139,73

4 Aço CA-50 12,5 mm kg 7,84 1,80 14,11

5 Forma de madeira compensada m2 115,21 2,21 254,61

Total (E): 562,95

Transporte DMJ Custo Consumo Consumo Total

Total (F): RS
Custo direto total = D+E+F= RS 562,95

Custo unitário total = RS 562,95
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CASCAVEL

COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS CONTROLE TECNOLÓGICO

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS - SESOP

_ Tampa de Concreto 1,30x1,30x0,10 PV, , > , - íi * ^ T t

Equipamento Modelo Quant
Ut lização Custo operacional

Custo horário
item referencia Prod. Improd. Prod. Improd.

SINAPI

(OUTUBRO/2025 -

NÃO

Total (A) 1 RS

Mão de obra suplementar Padrão Quant. Salários Custo Horário

Total (B): R$

Custo horário total (A+B) R$

(C) Produção da equipe:

(D) Custo unitário da execução D=(A+B)/C =
Materiais Unidade Custo Consumo Custo total

1  Concreto fck 25 MPa, preparo com betoneira m3 495,02 0,13 64,35

2  Lançamento, adensamento e acabamento do concreto m3 413,82 0,13 53,8

3  Aço CA-50 8 mm kg 10,06 10,40 104,62

4  Aço CA-50 12,5 mm kg 7,84 1,80 14,11

5  Forma de madeira compensada m2 115,21 2,21 254,61

6  Tubo de concreto 0 0,60 m, altura 0,50 m un 77,89 1,00 77,89

Total (El: 1 569,38

Transporte D MT Custo Consumo Consumo Total

Total (F): | RS

Custo direto total = D+E+F=
RS 569,38

RS 569,38



c

^gg5/'
PBCrtlTUKA Df

CASCAVEL

COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS CONTROLE TECNOLÓGICO

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS - SESOP

Guia chapéu 1,40x30x0,15 » ,1: ■ , 7P 7 íí íí ' í

Equipamento Modelo Quant
Ut llzação Custo operacional

Custo horário
Item referencia Prod. Improd. Prod. Improd.

SINAPl

(OUTUBRO/2025 -

NÃO DESONERADO)

Total ÍA) 1 R$

Mão de obra suplementar Padrão Quant. Salários Custo Horário

Total (B): R$

Custo horário total (A+B) R$

(O Produção da equipe:

(D) Custo unitário da execução D={A+B)/C =
Materials Unidade Custo Consumo Custo total

1  Concreto fck 25 MPa, preparo com betoneira m3 495,02 0,04 18,32

2  Lançamento, adensamento e acabamento do concreto m3 413,82 0,04 15,31

3  Aço CA-50 8 mm kg 10,06 4,83 48,59

4  Aço CA-60 5.0 mm kg 10,59 1,06 11,23

5  Forma de madeira compensada m2 115,21 1,00 115,21

Total (El: 1 208,66

Transporte DMT Custo Consumo Consumo Total

Total ÍF): R$

Custo d 1 reto tota 1 = D+E+F= R$ 208,66

RS 208,66

S-
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CASCAVEL

COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS CONTROLE TECNOLÓGICO

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS - SESOP

Grelha'0,69x0,52x0,10 vT; y.. írT.i-.U,

Equipamento Modelo Quant
Utilização Custo operacional

Custo horário
item referencia Prod. Improd. Prod. Improd.

SINAPl

{OUTUBRO/2025 -

NÃO

DESONERADO)

Total (A) 1 R$

Mão de obra suplementar Padrão Quant. Salários Custo Horário

Total (B): RS

Custo horário total (A+B) RS

(C) Produção da equipe:

(D) Custo unitário da execução D=(A+B)/C =
Materiais Unidade Custo Consumo Custo total

1  Concreto fck 25 MPa, preparo com betoneira m3 495,02 0,034 16,83

2  Lançamento, adensamento e acabamento do concreto m3 413,82 0,034 14,07

3  AçoCA-SOSmm kg 10,06 6,32 63,58

4  Forma de madeira compensada m2 115,21 0,9 103,69

Total (E): 1 198,17

Transporte DMT Custo Consumo Consumo Total

Total (F): | RS

Custo direto total = D+E+F= R$ 198,17

RS 198,17
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CASCAVEL

COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS CONTROLE TECNOLÓGICO

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS - SESOP
"  Viga de Concreto 1,20x0,14x0,11 > í

Equipamento Modelo Quant
Utilização Custo operacional

Custo horário
Item referencia Prod. Improd. Prod. Improd.

SINAPI

{OUTUBRO/2025 -

NÃO

DESONERADO)

Total (A) R$

Mão de obra suplementar Padrão Quant. Salários Custo Horário

Total (B): R$

Custo horário total (A+B) R$

(C) Produção da equipe:

(D) Custo unitáno da execução D={A+B)/C =
Materials Unidade Custo Consumo Custo total

1  Concreto fck 25 MPa, preparo com betoneira m3 495,02 0,02 9,90

2  Lançamento, adensamento e acabamento do concreto m3 413,82 0,02 8,28

3  AçoCA-SOSmm kg 10,06 2 20,12

4  Aço CA-60 5,0 mm kg 10,59 0,65 6,88

5  Forma de madeira compensada m2 115,21 0,52 59,91

Total ÍE): 1 , 105,09

Transporte Dmt Custo Consumo Consumo Total

Total (F): R$

Custo direto total = D+E+F= RS 105,09

R$ 105,09

'
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CASCAVEL

COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS CONTROLE TECNOLÓGICO

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS - SESOP
MURO RÁLITd- Dimensões: topo 0,095 X base 0,17.x largura OAO X altura 2,25 m

Equipamento Modelo Quant
Ut lização Custo operacionai

Custo horário
item referencia Prod. Improd. Prod. Improd.

SINAPI

(OUTUBRO/2025-

NÃO

DESONERADO)

Total (A) RS

Mão de obra suplementar Padrão Quant. Salários Custo Horário

Total (B): RS

Custo horário total (A+B) RS . -

(C) Produção da equipe:

(D) Custo unitário da execução D=(A+B)/C =
Materiais Unidade Cüsto Consumo Custo total

1 Concreto fck 25 MPa, preparo com betoneira m3 495,02 0,03 14,85

2 Lançamento, adensamento e acabamento do concreto m3 413,82 0,03 12,41

3 Aço CA-60 5,0 mm kg 10,59 0,78 8,26

4 Aço CA-50 6,3 mm kg 10,32 2,21 22,81

5 Forma de madeira compensada m2 115,21 0,63 72,58

6

Total (E): 130,91

Transporte DMT Custo Consumo Consumo Total

Total ÍF): RS

Custo direto total = D+E+F= R$ 130,91

Custo unitário total = RS 130,91
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CASCAVEL

COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS CONTROLE TECNOLÓGICO

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS - SESOP

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16 FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOIÀNDES/PARALELEPIPEPO; *22 CM X ll* CM, E = 6 ÇM, RESiSTENCÍÃ DE
35 MPA (NBR 9781), COR NATURAL ' /

Equipamento Modelo Quant
Ut llzação Custo operacional

Custo horário
Item referencia Prod. Improd. Prod. Improd.

SINAPI

(OUTUBRO/2025-

NÃO

DESONERADO)

Total (A) R$

Mão de obra suplementar Padrão Quant. Salários Custo Horário

Total (B): R$

Custo horário total (A+B) R$

(C) Produção da equipe:

(D) Custo unitário da execução D=(A+B)/C =
Materials Unidade Custo Consumo Custo total

1

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16
FACES/RETANGULAR/TUOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, *22 CM X 11* CM, E = 6 CM,

RESISTÊNCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR NATURAL m2 47,79 1 47,79

0

0

TotalíE): 47,79

Transporte DMT Custo Consumo Consumo Total

Total (F): R$

Custo direto total = D+E+F= RS 47,79

Custo unitário total = RS 47,79
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CASCAVEL

COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS CONTROLE TECNOLÓGICO

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS - SESOP

BLpQUETE/PISC INTERTRAVADÓ^DE CONCRETO - MODELO ONDA/16 FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, *22 CM X11* CM, E =
T  , . 35 MPA (NBR 9781), CÒR NATURAL

8 CM, RESISTÊNCIA DE

Equipamento Modelo Quant
Ut llzação Custo operacional

Custo horário
Item referencia Prod. Improd. Prod. Improd.

SINAPI

(OUTUBRO/2025-

NÃO

DESONERADO)

Total (A) 1 R$

Mão de obra suplementar Padrão Quant. Salários Custo Horário

Total (B): R$

Custo horário total (A+B) RS

(C) Produção da equipe:

(D) Custo unitário da execução D=(A+B)/C =
Materials Unidade Custo Consumo Custo total

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, *22 CM X 11* CM, E = 8

1  CM, RESISTÊNCIA DE 3S MPA (NBR 9781), COR NATURAL m2 54,5 1 54,50

Total (E): 1 54,50

Transporte D MT Custo Consumo Consumo Total

Total (F): 1 RS

Custo direto total = D+E+F= R$ 54,50

R$ 54,50
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CASCAVEL

COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS CONTROLE TECNOLÓGICO

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS - SESOP

MEIO FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, COMP 80 CM, >25ÍX 08/08* CM (H X LÍ/L2), BOLEADO

Equipamento Modelo Quant
Utilização Custo operacional

Custo horário
item referencia Prod. Improd. Prod. Improd.

SINAPI

{OUTUBRO/2025 -

NÃO

DESONERADO)

Total (A) RS

Mão de obra suplementar Padrão Quant. Salários Custo Horário

Total (8): R$

Custo horário total (A+B) RS

(C) Produção da equipe:

(D) Custo unitário da execução D=(A+B)/C =
Materiais Unidade Custo Consumo Custo total

1  Concreto fck 25 MPa, preparo com betoneira m3 495,02 0,02 9,9

2  Lançamento, adensamento e acabamento do concreto m3 413,82 0,02 8,28

3 Aço CA-50 6,3 mm kg 10,32 0,78 8,05

4  Forma de madeira compensada m2 115,21 0,37 42,63

Total (E): 68,86

Transporte D MT Custo Consumo Consumo Total

Total (F): RS

Custo direto total = D+E+F= RS 68,86

R$ 68,86
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CASC/yEL

COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS CONTROLE TECNOLÓGICO

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS - SESOP

MÈIO-ÍÈIO OÜ GÜIA JDEíCONCRETO, PRE-MOLDAPP, CÍDIVIP 50 cm, *25 X 10/12* GM (HiX LÍ/L2)

Equipamento Modelo Quant
Utilização Custo operacional

Custo horário
ITEM REFERENCIA Prod. Improd. Prod. Improd.

SINAPI

(OUTUBRO/2025 - NÃO
DESONERADO)

Total (A) R$ 0,00

Mão de obra suplementar Padrão Quant. Salários Custo Horário

Total (B): R$ 0,00

Custo horário total (A+B) R$ 0,00

(C) Produção da equipe:

(D) Custo unitário da execução D=(A+B)/C =
Materials Unidade Custo Consumo Custo total

1  Concreto fck 25 MPa, preparo com betoneira m3 495,02 0,01 4,95

2  Lançamento, adensamento e acabamento do concreto m3 413,82 0,01 4,14

3 Aco CA-50 6,3 mm kg 10,32 0,49 5,06

4  Forma de madeira compensada m2 115,21 0,31 35,72

Total (E): 49,87

Transporte D MT Custo Consumo Consumo Total

Total (F): R$ 0,00

Custo direto total = D+E+F= RS 49,87

Custo unitário total = R$ 49,87
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CASCAVEL

COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS CONTROLE TECNOLÓGICO

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS - SESOP
MElO-FIO OU GÜIA DE CONCRETO COM.SARJETA, PRE-MOLDADO, COMP 50 CM ;

Equipamento Modelo Quant
Utilização Custo operacional

Custo horário
ITEM REFERENCIA Prod. Improd. Prod. Improd.

SINAPI (OUTUBRO/2025 -

NÃO DESONERADO)

Total (A) 1 R$ 0,00

Mão de obra suplementar Padrão Quant. Salários Custo Horário

Total (B): R$ 0,00

Custo horário total (A+B) R$ 0,00

(C) Produção da equipe:

(Dl Custo unitário da execução D=(A+B)/C =
1

Materiais Unidade Custo Consumo Custo total

1  Concreto fck 25 MPa, preparo com betoneira m3 495,02 0,02 9,9

2  Lançamento, adensamento e acabamento do concreto m3 413,82 0,02 8,28

3 Aco CA-50 6,3 mm . kg 10,32 0,89 9,18

4  Forma de madeira compensada m2 115,21 0,5 57,61

Total (El: 1 84,97

Transporte D MT Custo Consumo Consumo Total

Total (F): 1 RS 0,00

Custo direto total = D+E+F= RS 84,97

RS 84,97
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CASCAVEL

COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS CONTROLE TECNOLÓGICO

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS- SESOP

MOURAO CONCRETO C:URVO,SECAO QUADRADA Í13 X 13* CM, H= 3>00 M + CURVA COM 0,45 M, COM FUROS PARA FIOS

Equipamento Modelo Quant
. Utilização Custo operacional

Custo horário
ITEM REFERENCIA Prod. Improd. Prod. Improd.

SINAPI

(OUTÜBRO/2025 -
NÃO DESONERADO)

Totãl (A) R$ 0,00

Mão de obra suplementar Padrão Quant. Salários Custo Horário

Total (B): R$ 0,00

Custo horário total (A+B) R$ 0,00

(C) Produção da equipe:

(D) Custo unitário da execução b=(A+B)/C =
Materiais Unidade Custo Consumo Custo total

1 Concreto fck 25 MPa, preparo com betoneira. m3 495,02 0,05 24,75

2 Lançamento, àdensarpento e acabamento do concreto m3 413,82 0,05 20,69

3 Aço CA-60 5,0 rpm kg 10,59 1,05 11,12

4 Aço CA-50 6,3 mm kg 10,32 2,96 30,55

5 Forma de madeira compensada m2 115,21 1,23 141,71

Total (E): 87,11

Transporte DMT Custo Consumo Consumo Total

Total (F): R$0,00

Custô direto total = D+E+F= R$87,11

Custo unitário total = R$ 87,11
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CASCAVEL

COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS CONTROLE TECNOLÓGICO

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS - SESOP
MÒÜRAO ÜE COiNCRETÒ RETO, SECACÍ QUADRADA, =^13 XÍ3* CM, H= 3,00 M

Equipamento . Modelo Quant
Utilização Custo operacional

Custo horário
ITEM REFERENCIA Prod. Improd. Prod. Improd.

SINAPI (OUTUBRO/2025-
NÃO DESONERADO)

Total (A) R$ 0,00

Mão de obra suplementar Padrão Quant. Salários Custo Horário

Total (B): R$ 0,00

Custo horário total (A+B) R$ 0,00

(C) Produção da equipe:
(D) Custo unitário da execução D=(A+B)/C =

Materials Unidade Custo Consumo Custo total

1 Concreto fck 25 MPa, preparo com betoneira m3 495,02 0,05 24,75

2 Lançamento, adensamento e acabamento do concreto m3 413,82 0,05 20,69

3 Aço CA-60 5,0 mm kg 10,59 1 10,59

4 Aço CA-50 6,3 mm kg 10,32 2,88 29,72

5 Forma de madeira compensada m2 115,21 1,2 138,25

Total (E): 85,75

Transporte D MT Custo Consumo Consumo Total

Total (F): R$ 0,00

Custo direto total = D+E+F= R$ 85,75

Custo unitário total = . R$ 85,75
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CASCAVEL

COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS CONTROLE TECNOLÓGICO

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS - SESOP
MÒÜRAO DE CÓNeRETÒ RETO/TIPO ÈSTICADÕR;*15 X 15* GM, íi= 3,00 M

Equipamento Modelo Quant
Utilização Custo operacional

Custo horário
ITEM REFERENCIA Prod. Improd. Prod. Improd.

SINAPI

(OUTUBRO/2025 -

NÃO DESONERADO)

Total (A) R$ 0,00

Mão de obra suplementar Padrão Quant. Salários Custo Horário

Total (B): R$ 0,00

Custo horário total (A+B) R$ 0,00

(C) Produção da equipe:

(D) Custo unitário da execução D=(A+B)/C =
• '

Materiais Unidade Custo Consumo Custo total

1 Concreto fçk 25 MPa, preparo com betoneira m3 495,02 0,07 34,65

2 Lançamento, adensamento e acabamento do concreto m3 413,82 0,07 28,97

3 Aço CA-60 5,0 mm kg 10,59 1,2 12,71

4 Aço CA-50 6,3 mm kg 10,32 3,53 36,43

5 Forma de madeira compensada m2 115,21 1,47 169,36

Total (E): 112,76

Transporte DMT Custo Consumo Consumo Total

Total (F): R$ 0,00

Custo direto total = D+E+F= R$112,76

Custo unitário total = R$ 112,76
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CASCAVEL

COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS CONTROLE TECNOLÓGICO

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS - SESOP

'íV ;Í: ; ., '-i : MOURAO DE CONCRETO CURVÒiTIPO ESTICADOR, *15 xis* CM, H= 3,00 M +CURVA COM 0,45 M,G0MFÜRPS PARA FIOS |

Equipamento Modelo Quant
Utilização Custo operacional

Custo horário
ITEM REFERENCIA Prod. Improd. Prod. Irhprod.

SINAPI (OUTUBRO/2025 -

NÃO DESONERADO)

Total (A) R$ 0,00

Mão de obra suplementar Padrão Quant. Salários Custo Horário

Total (B): R$ 0,00

Custo horário totai (A+B) RS 0,00

(C) Produção da equipe:

(D) Custo unitário da execução D=(A+B /c =

Materiais Unidade Custo Consumo Custo total

1 Concreto fck 25 MPa, preparo com betoneira m3 495,02 0,07 34,65

2 Lançamento, adensamento e acabamento do concreto m3 413,82 0,07 28,97

3 Aço CA-60 5,0 mm kg 10,59 1,28 13,56

4 Aço CA-50 6,3 mm kg 10,32 3,61 37,26

5 Forma de madeira compensada m2 115,21 1,5 172,82

Total (E): 114,44

Transporte D MT Custo Consumo Consumo Total

Total (F): R$ 0,00

Custo direto total = D+E+F= R$ 114,44

Custo unitário total = R$ 114,44
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CASCAVEL

COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS CONTROLE TECNOLÓGICO

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS - SESOP

v  « ^ f ; ? r ESCORA DE CONCRETO *12X12* CM, H=2,30 M^ , í

Equipamento Modelo Quant
Utilização Custo operacional

Custo horário
ITEM REFERENCIA Prod. Improd. Prod. Improd.

SINAPI

(OUTUBRO/2025-

NÃO DESONERADO)

Total (A) R$ 0,00

Mão de obra suplementar Padrão Quant. Salários Custo Horário

Total (B): R$ 0,00

Custo horário total (A+B) R$ 0,00

(C) Produção da equipe:

(D) Custo unitário da execução D=(A+B)/C =

Materiais Unidade Custo Consumo Custo totai

1 Concreto fck 25 MPa, preparo com betoneira m3 495,02 0,03 14,85

2 Lançamento, adensamento e acabamento do concreto m3 413,82 0,03 12,41

3 Aço CA-60 5,0 mm kg 10,59 0,63 6,67

4 Aço CA-50 6,3 mm kg 10,32 2,2 22,7

5 Forma de madeira compensada m2 115,21 0,83 95,62

Total (E): 56,63

Transporte DMT Custo Consumo Consumo Total

Total (F): R$ 0,00

Custo direto totai = D+E+F= R$ 56,63

Custo unitário total = RS 56,63
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CASCAVEL

COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS CONTROLE TECNOLOGICO

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS -SESOP

BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBKÍ6MpA(NBR 6136): •

Equipamento Modelo Quant
Utilização Custo operacional

Custo horário
ITEM REFERENCIA Prod. Improd. Prod. Improd.

SINAPI

{OUTUBRO/2025-

NÃO DESONERADO)

Total (A) RS 0,00

Mão de obra suplementar Padrão Quant. Salários Custo Horário

Total (B): R$ 0,00

Custo horário total (A+B) R$ 0,00

(C) Produção da equipe:

(D) Custo unitário da execução D=(A+B)/C =
Materials Unidade Custo Consumo Custo total

BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 16 MPA (NBR 6136) un 5,2 1 5,2

Total (E): 5,20

Transporte DMT Custo Consumo Consumo Total

Total (F): R$ 0,00

Custo direto total = D+E+F= R$ 5,20

Custo unitário total = . R$ 5,20



1 ORÇAMENTO '

l
SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS - SESOP

TABELA DE REFERÊNCIA: SINAPI (09/2025 - NÃO DESONERADO) . • ■

CÓDIGO/SINAPI SERVIÇOS UNID. CUSTO UNIT.

94971 Concreto fck 25 MPa, preparo com betoneira 495,02

103670 Lançamento, adensamento e acabamento do concreto 413,82

92800 Aço CA-60 5,0 mm kg 10,59.

92801 Aço GA-5P 6,3 mm kg 10,32

92802 Aço CA-50 8 mm kg 10,06

92804 Aço CA-50 12,5 mm kg 7,84

96542 Forma de madeira compensada 115,21

insumo 7791 Tubo de concreto 0 0,60 m, altura 0,50 m un 77,89

J
insumo 36170

BLOQUEIE/PISO INTERTRAVADQ DE CONCRETO -

MODELO ONDA/16

FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARAL

ELEPIPEDO, *22 CM X 11* CM, E = 8 CM, RESISTÊNCIA DE

35 MPA (NBR 9781), COR NATURAL

54,50

insumo 36155

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO -

MODELO OND/VI6

FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARAL

ELEPIPEDO, *22 CM X 11 * CM, E = 6 CM, RESISTÊNCIA DE

35 MPA (NBR 9781), COR NATURAL

47,79

insumo 37107
BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK
16 MPA (NBR 6136) un 5,20



município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICAS
\

Portaria n° 37/2025

Dispõe sobre a designação Gestores e Fiscais de
Contrato, responsáveis peio acompanhamento e
fiscalização dos contratos, nos termos do Decreto
Municipal n° 17872 de 24 de outubro de 2023.

O Gestor da Unidade Administrativa da Secretaria Municipai de Serviços e Obras
Públicas no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 22 e artigo 26 do
Decreto Municipal n° 17872/2023, resolve:

Designar os servidores abaixo denominados, para exercerem as funções e atribuições
especificadas no Decreto Federai n° 17872/2023, de 24 de outubro de 2023, publicado em
Diário Oficiai do Município em 09 de novembro de 2023, Edição n° 3635, Caderno 01, Página
05 a 13, o qual "Regulamenta o disposto no § 3° do art.8° da Lei Federal n° 14.133 de 01° de
abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da
equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos estores e
fiscais de contrato, no âmbito da Administração Pública Municipai Direta.", consoante a
Aquisição de Registro de preços por 12 meses para aquisição de artefatos de concreto
para implantação, reposição e manutenção de bueiros no perímetro urbano e distritos do
Município de Cascavel, conforme intenção ns 223/2025, iniciada através do Processo
Administrativo/Digital de Compra n° 49145/2025, Requisição ao Compras n° 2195/2025.

FUNÇÀO/
CONTRATO

NOME MATRICULA CARGO ASSINATURA

Gestor de

contrato

Kennedy Moreira
Desprinda

29.461-01 Supervisor de^
Serviço^,.—i-::r  } yoUAAD/Jl^

Fiscal Vilmor José

Cambruzzi

11.019-01 Aux. Serviços
Gerais

Suplente de
Fiscal

Gustavo Antonelo 34.739-2 Gerente de Divisão

Cascavel, 13 de Outubro de 2025.

Severino José Folador

Secretário de Serviços e Obras Públicas


